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PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo i taenguense, reunidos sob a proteção de Deus, em 
Assemble ia Municipal, com a f inal idade de e laborarmos a Lei Orgânica, tendo presentes as 
l ições de c iv ismo e sol idar iedade humana de nossos antepassados, reconf i rmamos o 
propósito de preservar os exemplos de pioneir ismo e as tradições libertárias desta terra, ao 
reaf i rmarmos guardar f idel idade às Const i tuições da Repúbl ica Federativa do Brasil e do 
Estado de Pernambuco, em igual consonância ao permanente serviço a que Lagoa de Itaenga 
se dedicou de respeito e valor ização da nacional idade e reterarmos o compromisso de 
contr ibuição na busca da igualdade entre os c idadãos, da acessibi l idade aos bens espirituais e 
materiais, da intocabi l idade da democracia, tudo por promover uma sociedade justa, livre e 
sol idária ao decretarmos e promulgarmos a seguinte Lei Orgânica Municipal de Lagoa do 
I taenga. 



TÍTULO I 
Da Ofganí2:ação Municipal 

CAPÍTULO I 
Do Município 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 1°. O Município de Lagoa do Itaenga, pessoa jur idica de direito público interno, 
no pleno uso de sua autonomia polit ica, administrat iva e f inanceira, reger-se-á por esta Lei 
Orgânica, votada e aprovada por sua Câmara Municipal . 

Art 2". São Poderes do Município, independentes e harmónicos entre s i , o 

Legislat ivo e o Executivo. 

Parágrafo Único. São símbolos do Município a Bandeira, o Hino e o Escudo, 
representat ivos de sua cultura e história. 

Art, 3* Const i tuem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, direitos e 
ações que a qualquer t i tulo lhe per tençam. 

Art. 4° . A s e d e d o Município da-lhe o nome e tem a categoria de c idace. 

Art. 5°. A zona urbana do Município de Lagoa de Itaenga, fica assim estabelecida: 
Tem como ponto de início a nascente do riacho Dois Manos, que fica na cacimba de Agripino 
ou cac imba do Coqueiro, onde está local izado o marco n" 1 ; daides ce o mencionado r iacho 
até encontrar a foz do riachp Arrombados, onde está local izado o marco n° 2; dai sobe o hacho 
Ar rombados até sua nascente no açude do mesmo nome, onde fica localizado o marco n'' 3; 
dai segue uma reta para os fundos da casa de residência do Sr. Júlio Junuário onde se 
encontra o marco n" 4 ; da i segue uma outra reta para os fundos da granja pertencente ao S r 
Manuel Olegário, onde está localizado o marco n° 5: da i segue uma outra reta que vai 
encontrar o marco n °6 , local izado próximo a um poste da rede de alta tensão Carpina a Lagoa 
de I taenga, local izado na Fazenda Imbé, pertencente ao Sr. João Caetano daí segue uma 
outra reta que vai encontrar a rodovia que liga Lagoa de Itaenga a Paudalho, éio lado esquerdo 
na casa residencial do Sr Luiz Paul ino da Silva, onde está localizado o marco n° 7, daí segue 
uma r e t a f o r m a n d o u m â n g u l o d e 9 0 ° , com a já mencionada rodovia até encontrar o limite inter
municipal Lagoa de Itaenga - Glória de Goitá, onde local iza-se o marco n° 8: daí segue a reta 
de divisa inter-municipal, até encontrar a nascente do riacho Dois Manos, onde está localizado 
o marco de n° 1, (ponto inicial). 

Parágrafo Único. A del imitação da zona urbana prevista nessa Lei Orgânica, é a 
mesma prevista pela Lei n° 08/79 de 03 de outubro de 1979. 
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SEÇÃO II 
Da Divisão Administrativa do Município 

Art, 6". O Município poderá dividir-se, para fins administrat ivos, em distri tos a serem 
criados, organizados, supnmidos ou fundidos por lei após consul ta plebiscitána ã população 
di retamente interessada, observada a legislação estadual e o atendimento aos requisitos 
estabelecidos no art 7° desta Lei Orgânica. 

§ 1° A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou mais Distritos, 
que serão supnmidos, sendo d ispensa nessa t i ipótese, a var iação dos requisitos do art igo 7° 
dessa Lei Orgânica. 

§ 2 " A ext inção do Distrito somente se efetuará mediante consufta plebiscitária da 
área interessada. 

§ 3° O Distrito terá o nome da respectiva sede. cuja categoria será a de vila. 

Art. 7". São requisitos para a cr iação de Distritos: 

I - População, elei torado a arrecadação não inferiores ã Quinta parte exigida para a 
criação de município; 

II - Existência na povoação-sede, de pelo menos cinquenta moradias, escola 
púb i icae posto de saúde; 

j y Parágrafo LJnico. A comprovação do atendimento às exigências enumeradas nesse 
artigo far-se-á mediante: 

a) Declaração, emit ida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geograf ia e 
Estatísticas, de estimativa de população: 

b) Cert idão, emit ida pelo Tribuna! Regional Eleitoral, cert i f icando o número de 
eleitores; 

c) Cert idão, emit ida pelo agente municipal de estatíst ica ou pela repart ição fiscal do 
Município, cert i f icando o número de moradias; 

d) Certidão, do órgão fazendár io estadual e do municipal cert i f icando a arrecadação 
na respectiva área territorial; 

e) Cert idão emit ida pela Prefeitura ou peias Secretarias de Educação e de Saúde do 
Estado, cert i f icando a existência da escola pública e do posto de saúde na povoação-sede. 

Art. 8°. Na fixação das divisas distritais serão observadas as seguintes normas: 

I - Evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétr icas, estrangulamentos e 
a longamentos exagerados; 

II - Dar-se-á preferência, para a del imitação, às linhas naturais, facil i tando 
identif icáveis; 

III - Na inexistência de linhas naturais, uti l iza-se-á l inha reta, cujos extremos, pontos 
naturais ou não sejam faci lmente identif icáveis e tenham condições def ix idez; 
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IV - É vedada a interrupção de cont inuidade territonal do Município ou do distrito de 

or igem. 

Parágrafo IJnico. As divisas distritais serão descri tas trecho a trecho, salvo para 
evitar dupl ic idade, nos trechos que, coiní^idireni c u m u s limites municipais. 

Art. 9" A alteração de div isão administrat ivas do Município somente pode ser feita 

quadnenalmente, no ano anterior ao das eleições municipais. 

Art. lO"^. A instalação do Distrito :ie -Mrmie o Juiz de Direito da Comarca, na 

sede do Distrito. 

CAPÍTULO II 
Da Competência do Município 

SEÇÃO I 
Da Competência Privada 

Art, 11 Ao Municipio compete prover a tudo quanto diga respeito ao se peculiar 

interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo- lhe privat ivamente dentre outras, as 

seguintes atr ibuições: 

I - Legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - Sup lementara legis laçãofe: ieral e a estadual, no que couber; 

I I ! -E laborar o Plano Di-^eto' de Dese" ' ' : )^ ' i - ' i í j rm' Integrado. 

iV - Criar, organizar e suorimír Distritos, observada a legislação estadual ; 

V - Manter, com a cooperação técnica e f inanceira da União e do Estado, programas 

de ed ucação pré-escolar e de ensino fundamental , 

VI - Elaborar u orçamento anual e plurianual de investimentos; 

VII - Instituir e arrecadar tr ibutos, bem como aplicar suas rendas; 

VIII - Fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públ icos; 

IX - Dispor sobre organização, administração e execução dos serviços locais; 

X - Dispor sobre administração, util ização e al ienação dos bens públicos; 

XI - Organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos servidores 
públ icos; 

XII - Organizar e prestar diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão os 

serviços públicos locais; 

XIII - Planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em sua 

zona urbana; 

XIV - Estabelecer normas de edif icação, de loteamento, de anuamento e de 

11 



Zoneamento urbano e njral , bem como as limitações urbaníst icas convenientes e ordenação 
do seu território, observada a Lei Federal ; 

XV - Conceder e renovar licença para local ização e funcionamento de 
estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e quaisquer outros: 

XVI - Cassar a l icença que houver concedido ao estabelecimento que se tomar 
prejudicial à saúde, ã higiene, ao sossego, á segurança ou aos bons costumes, fazendo 
cessar a at ividade ou determinando o fechamento do estabelecimento; 

XVII - Estabelecer servidões administrat ivas necessár ias à real ização de seus 
serviços, inclusive a de seus concessionános, 

XVIII - Adquirir bens, inclusive mediante desapropr iação; 

XIX - Regular disposição, o traçado e as demais condições dos bens públ icos de 
uso comum; 

XX - Regulamentar a uti l ização dos logradouros públicos e, especia lmente no 
perímetro urbano, de tenn inaro it inerário e o s pontos de parada dos transportes colet ivos; 

XXI - Fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos; 

XXIt - Conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte colet ivo e de táxis, 
f ixando as respectivas tarifas; 

XXIII - Fixar e sinal izar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego em condições 
especiais; 

XXIV - Discipl inar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máx ima 
permit ida a veículos que circulam em vias públicas municipais; 

X X V - Tomar obrigatória a uti l ização da estação rodoviána, quando houver; 

XXVI - Sinalizar as vias urbanas ' e as estradas municipais, bem como regulamentar 
e fiscalizar sua uti l ização; ' 

XXVII - Prover sobre a l impeza das vias e logradounDs públ icos, remoção e dest ino 
do lixo domici l iar e de outros resíduos de qualquer natureza; 

XXVIII - Ordenar as atívidades urbanas, fixando condições e horários para 
funcionamento de estabelecimentos industnais, comerciais e de serviços, obsen/ando as 
normas federais pert inentes; 

XXIX - Dispor sobre os serviços funerários e d e cemitér ios; 

XXX - Regulamentar, licenciar, pemiitir, autorizar e fiscalizar a fixação de cartazes e 
anúncios, bem como a uti l ização de quaisquer outros meios de publ ic idade e propaganda, nos 
locais sujeitos ao poder de polícia municipal ; 

XXXI - Prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-socorro, 
por seus próprios serviços ou mediante convénio com instituições especial izadas; 

XXXII - Fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e condoções sanitárias dos 
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géneros a l iment íaos, 

XXXIII - Dispor sobre o deposito e venda tie animais e mercado-,as ap-^eencicas e -

decorréncta de transgressão da legisiação municipal: 

XXX.ÍV - Dispor soore reg is ro de vacir^.açào e captura Oe anma is . com a finalidaoe 

precípua de erradicar moièst ia oe Que possa"- s e ' po-taoores ou tra-is-nisso-es 

XXXV - Estabelecer e impo!" penaliCaoes por mfração de s j a s leis e regu ianen los . 

XXXVI - Promover os seg uintes serviços: 

a) Mercados, feiras e r-iatadouros. 

b 1 Construção e conservação de estradas e caminhos mun iapa is ; 
c ] T-^ansportes ooiet! vos estr i tamente municipais; 
d) I luminação p Jpl ica 

XXXVII - Regulamentar os serviços de carros de aluguel , inclusive o uso de 

taxímetro. 

XXXVII I - Assegurar a expedição de cert idões requendas às repart ições 

administrat ivas municipais, para defesa de direito e esclarecimento de situações, 

estabelecendo os prazos de atendimento 

§ : - As nonnas de ioteamenlo e arruamento a que se refere o inciso XIV desse artigo 

exigir reserva de área dest inadas a: 

A) Zonas verdes e demais logradouros públ icos: 
B) Vias de tráfego e de passagem de canal ização públ icas de esgoto e de águas 

pluviais nos fundos dos vates. 
C) Passagem de canal izações públicas de esgotos e de águas pluviais com largura 

mín ima de dois metros nos funoos de lotes cujo desnível seja superior a um rr,et-o da frente ao 

fundo, 

§ 2". A lei complementa- ce criação da guanJa municipal estabelecera a organização 

e competência dessa fonna auxil iar na pnDleção dos bens, serviços e instalações municipais. 

SEÇÃO II 
Da Competência Comum 

Art, 12. É da competência administrativa comum do Munic ip io, da União e d o Estado, 

observada a lei complementar federa l . oexerc ic io das seguintes medidas. 

I - Zelar pela guarda da consti tuição, das teis e das i n s t i t u í r e s democrát icas e 

conservar o patr imônio públ ico; 

II - Cuidar da saúde e assistêrraa públ ica, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - Proteger os documentos, as obras e outnDS bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais e os sit ies arqueológicos. 

IV - Impedir a evasão, a destruição e a descaracter ização de obras de artes e de 

outros bens de valor histónco, artístico ou cultural: 
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V - Propoi"í;ionaros ineios de acesso à Cul tuta, à educação e a c iência; 

VI - Proteger o me io amb ien tee combater a poluição e m qualquer d e suas fo rmas; 

VII - Preservar as f lorestas e fauna a ii f lora; 

VIII - Fomentar a [ í iodução agropecuí ina e o rgan izaro abastecimento al imentar; 

IX - Combater as causas da pobre/.-; e os faíoius de marginali iraçâo, provendo a 
integração social dos setoros desfavorecidos: 

X • Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em sous terri tói ios: 

XI - Estabelecer e implantar pol ítica de educação para a segurança d o trânsito. 

Ar i . 13. É da comuetênc ia d o Goven io Municipal , propor ao Governo Estadual e ao 
Governo Federal , a aquis ição de glebas, com f inal idade de assentamento de pequenos 
produtores, terras estas que serão uti l izadas no cultivo de lavoura de subsistência. 

SEÇÃO III 
Da Competência Suplementar 

Art 14. Ao Municipio compete suplementar a I r^ is lação federal e estadual no que 
couber e naqui lo que disser respeito ao seu pecul iar interesse. 

Parágrafo Único. A competência prevista nesse art igo será exercida em relação às 
legislações federa! e estadual no que d igam respeito ao pecul iar interesse municipal , v isando 
adaptá- las à real idade local. 

CAPÍTULO III 
Das Vedações 

Art. I S . A o M u n i c i p i o é v e d a d o : 

I - Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, em.baraçar-lhes 
func ionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou 
al iança, ressalvada, na forma de lei, co laboração de interesse públ ico; 

II - Recusar fé aos documentos públ icos; 

III - Criar dist inções entre brasileiros ou preferências entre si ; 

IV - Subvencionar ou auxiliar, e de qualquer modo, com recursos pertencentes aos 
cofres públ icos, quef" pela imprensa, rádio, televisão, sen/ iço de aulo-falante ou quaiquer outro 
meio de comunicação, propaganda poli t ico-partidária ou fins estranhos ã administração; 

V - Manter a publ ic idade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de 
órgãos públ icos que não tennam caráter educativo, informativo ou de or ientação social, assim 
como a pubficidade da qual constem nomes, símbotos ou imagens, que caractenzem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públ icos; 

VI - Outorgar sanções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de div ida, sem 
interesse públ ico justif icado, sob pena a e nul idade do ate; 

VII - Exigir ou aumentar tr ibutos sem lei q u e o estabeleça: 
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VIII - Instituir t ra tamento desigual entre contr ibuintes que se encont rem em si tuação 

equivalente, proibida qualquer dist inção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente de denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

IX - Estabelecer di ferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza, em 

razão de sua procedência ou dest ino; 

X -Cob ra r t r i bu tos ; 

a) Em relação a fatos gerados ocorr idos antes do inicio da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) No mesmo exercício f inanceiro em que haja sido publ icada a lei que os instituiu ou 

aumentou ; 

XI - Utilizar tr ibutos c o m efeito de conf isco; 

XII - Estabelecer l imitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tr ibutos, 

ressalvada a cobrança de pedágio pela uti l ização de vias conservadas pelo poder públ ico; 

XIII - Instituir impostos sobre: 

a) Patr imônio, rendas ou serviços da União, do Estado e d e o u t r o s Municípios; 

b) Templo de qualquer culto; 

c) Patr imônio, renda ou sen/iços dos part idos polít icos, inclusive suas fundações, 

das ent idades sindicais dos trabalhadores das instituições de educação e de assistência 

social , sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da Lei Federal ; 

d ) Livros, jornais, periódicos e o papel dest inado a sua impressão. 

§ 1°. A vedação do inciso XII I , a, é extensiva ás autarquias e às fundações instituídas 

e mant idas pelo poder público, no que se refere ao patr imónio, à renda, e aos serviços, 

v inculados às suas f inal idades essenciais ou ás delas decorrentes; 

§ 2°. As vedações do inciso XII I , a. e do parágrafo anterior não se apl icam ao 

patr imônio, à renda e aos serviços re lacionados'com a exploração de atívidades económicas 

reg idas pelas normasap l icáve is a empreend imen tos pr ivados, o u em q u e haja 

contraprestação ou pagamentos de preços ou tarifas pelo usuério. nem exonera o prominente 

comprador da obr igação de pagar imposto relativo ao bem imóvel ; 

§ 3°. As vedações expressas no inciso XIII al íneas b e c, compreendem somente o 

patr imónio, a renda e os sen/iços relacionados com as f inal idades essenciais das ent idades 

nelas menc ionadas; 

§ 4° . As vedações expressas nos incisos VIt a Xt l l serão regulamentadas e m lei 

complementar federa l . 
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TÍTULO II 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO I 
Da Câmara Municipal 

Art. 1 6 . 0 Poder Legislat ivo do Município é exercido pela Câmara Munic ipal . 

Parágrafo IJnico. Cada legislatura terá a duração de quatro anos, compreendendo 
cada ano uma sessão legislativa. 

Art. 17. A Câmara Municipal de Lagoa de Itaenga é constituída por nove vereadores 
elei tos pelo s istema proporcional, como representantes do povo para um mandato de quatro 
anos. 

§ 1°. São condições de elegibi l idade para o mandato de vereador, na forma da lei 
federa l ; 

l -Anac iona l idade brasileira; 

II - O pleno direito dos exércitos políticos; 

III - O al istamento eleitoral; 

IV - Odomicí l io eleitoral na circunscrição; 

V -A f i l i ação partidária; 

V I - A i dade mínima de dezoito anos; 

V l l -Se ra l fabe t i zado . 

§ 2°. O número de Vereadores será f ixado pela Justiça Eleitoral, tendo em vista a 
população do Município e observados os limites estabelecidos no art. 29, IV, da Consti tuição 
Federal . 

Art. 18. A Câmara Municipal, reunir-se-á anualmente em sua sede no Município em 
04 (quatro) períodos legislativos, sendo o 1 " (pr imeiro) período de 01 a 31 de janeiro; o 2° 
(segundo) período de 01 a 30 de abri l ; O 3° (terceiro) per iodo de 01 a 31 de ju lho e o 4° (quarto) 
período de 01 a 31 de outubro. 

§ V. As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 
útil subsequente , quando recaírem em sábados, domingos e fer iados. 

§ 2°. A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, 
conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

§ 3°. A convocação extraord inária da Câmara far-se-á; 

I Pelo Prefeito quando este a entendernecessár ia ; 
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J II - Pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maior ia dos membros da casa, 
em caso de urgência ou interesse público relevante, 

§ 4°- Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente del iberará 
sobre a matéria para a qual foi convocada, 

Ar t -19, As del iberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos, presentes a 
maior ia de seus membros, salvo disposição em contrário constante na Const i tu ição Federal e 
nesta Lei Orgânica. 

Art 20, A sessão legislativa ordinár ia não será interrompida sem a del iberação sobre 
o projeto da lei orçamentár ia. 

Parágrafo t jn ico. O período legislativo ordinário não será interrompido sem a 
del iberação sobre os Projetos de Lei do Execut ivo. 

Art. 2 1 . As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto dest inado ao seu 
funcionamento, observado o disposto no art. 37, XII desta Lei Orgânica. 

§ 1 C o m p r o v a d a a impossibi l idade de acesso ao recinto da Câmara, ou outra causa 
que impeça a sua uti l ização, poderão ser real izadas em outro local des ignado pelo Juiz de 
Direito da Comarca no auto de veri f icação de ocorrência. 

§ 2°. As sessões solenes poderão ser real izadas fora do recinto da Câmara. 

Art. 22. As sessões serão publ icadas, salvo del iberação em contrário, de dois terços 
(2/3) dos membros da Câmara, adotada e m razão de motivo relevante. 

Art. 23. As sessões somente poderão ser abertas c o m a presença de, no mínimo, um 
terço (1 /3) dos membros da Câmara. 

Parágrafo Único, Considera-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro 
de presença até o início da Ordem do Dia participar dos trabalhos do Plenário e das votações. 

SEÇÃO II 
Do Funcionamento da Câmara 

Art. 24. A Câmara Municipal reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 15 de 
dezembro, no ano anterior ao primeiro ano da legislatura, para discussão da solenidade de 
posse, 

«• 
§ 1°, A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará independentemente de 

número, sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, no dia 01 de janeiro 
do primeiro ano de cada legislatura. 

§ 2°. O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no parágrafo anterior 
deverá fazê-lo dentro do prazo de 10 (dez) d ias do início do funcionamento normal da Câmara, 
sob pena de perda do mandato, salvo mot ivo justo, aceito pela maioria absoluta dos membros 
da Câmara. 

§ 3°. Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a Presidência do 
mais votado dentre os presentes e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, 
elegerão os componentes da mesa, que serão automat icamente empossados. 
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§ 4°, Inexistindo número legal, o Vereador mais votado dentre os presentes 
permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa. ' 

§ 5°. A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biénio far-se-á no dia 02 de 
janeiro do terceiro ano d e cada legislatura, considerando-se automat icamente empossados 
os eleitos. 

§ 6° . No ato da posse e ao término do mandato os Vereadores deverão fazer 
declaração de seus bens, as quais f icarão arquivadas na Câmara, constando das respect ivas 
atas o seu resumo. 

Art- 25. O mandato da Mesa Diretora da Câmara será de dois anos, podendo 
qualquer de seus membros ser reeleito para o mesmo cargo para o biénio subsequente. 

Art. 26- A Mesa da Câmara se compõe do Presidente, do Primeiro Secretár io e 
Segundo Secretár io, os quais se substituirão nessa o rdem; 

§ 1 " . Na const i tuição da Mesa é assegurada, tendo quanto possível, a representação 
proporcional dos part idos ou dos blocos par lamentares que part icipam da Casa. 

§ 2°. Na ausência dos membros da Mesa o Vereador mais idoso assumirá a 
Presidência. 

§ 3°. Qualquer componente da Mesa poderá ser desti tuído da mesa, pelo voto de 
dois terços (2/3) dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no 
desempent io de suas funções e atr ibuições regimentais, e legendo-se outro Vereador para a 
complementação do mandato. 

Art . 27 . A Câmara terá comissões permanentes e especia is. 

§ 1 °. Às comissões penmanentes em razão da matér ia de sua competência cabe: 

I - Discutir e votar Projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento Interno, a 
competência do plenário, salvo se t iouver recurso de um terço (1 /3) dos membros da Casa; 

II - Real izar audiências públicas com ent idades da soc iedade civil; 

III - Convocar os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes, para prestar 
informações sobre assuntos inerentes a suas atr ibuições; 

IV - Receber petições, rec lamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
contra atos ou omissões das autor idades ou ent idades públ icas; 

V - Solicitar depoimento de qualquer autor idade ou c idadão; 

VI - Exercer, no âmbio de sua competência, a f iscal ização dos atos do Execut ivo e d a 
Administ ração Direta. 

§ 2°. As comissões especiais, criadas por del iberação do Plenário, serão dest inadas 
ao estudo de assuntos específ icos e à representação da Câmara em congresso, solenidades 
ou outros atos públ icos. 

§ 3°. Na formação das comissões, assegura-se-á, tanto quanto possível , a 
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representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que part icipam da 
Câmara, 

§ 4°. As comissões pariamentares de inquérito, que terão poderes de invest igação 
próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno da Casa, 
serão criadas pela Câmara Municipal, mediante requecimento de um terço (1/3) dos seus 
membros, para apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for 
o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que se promova a responsabi l idade civil ou 

| | criminal dos infratores, 

Art. 28, A maior ia, a minoria, as representações partidárias com número de membros 
superior a um nono (1/9) de composição da Casa, e os blocos parlamentares terão Líder e 
Vice-Líder, 

§ 1°, A indicação dos Líderes será feita em documentos subscritos pelos membros 
das representações majori tárias, minoritárias, blocos pariamentares ou Partidos Políticos à 
Mesa nas 72 (setenta e duas) horas que se seguirem á instalação do 1° (pr imeiro) período 
legislativo anual , 

§ 2°, Os Lideres indicarão os respectivos Vice-Lideres dando conhecimento à Mesa 
{ da Câmara dessa designação, 

Art, 29, Além de outras atr ibuições previstas no Regimento Interno, os Líderes 
indicarão os representantes partidários nas comissões da Câmara. 

Parágrafo IJnico. Ausente ou impedido o Líder, suas atribuições serão exercidas 
pelo Vice-Líder 

Art. 30- A Câmara Municipal, observado o disposto nessa Lei Orgânica, compete 
elatxirar seu Regimento Interno, d ispondo sobre sua organização, política e provimento de 
cargos de seus serviços e, especialmente sobre: 

I - Sua instalação e func ionamento; 

II - Possede seus membros; 

III - Eleição da Mesa, sua composição e suas atr ibuições; 

IV - Número de reuniões mensais; 

V - Comissões; 

V I - Sessões; 

VII - Del iberações; 

VIII - Todo e qualquer assunto de sua administração intema. 

Art. 3 1 , Por del iberação da maioria de seus membros, a Câmara poderá convocar 
Secretário Municipal ou Diretor equivalente para, pessoalmente, prestar informações acerca 
de assuntos previamente estabelecidos. 

Parágrafo IJnico. A falta de comparecimento do Secretário Municipal ou Diretor 
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equivalente, sem justif icativa razoável será considerado desacato à Câmara, e, se o 
Secretário ou Diretor equivalente for Vereador l icenciado, o não comparecimento nas 
condições mencionadas caracterizará procedimento incompatível com a d ignidade da 
Câmara, para instauração do respectivo processo, na forma da lei federal, e consequente 
cessação do mandato. 

Art 32. O Secretário Municipal, ou Diretor equivalente, a seu pedido, poderá 
comparecer perante o Plenário ou qualquer comissão da Câmara para expor assunto e discutir 
pro je tode lei ou qualquer outro ato normativo relacionado com seu serviço administrat ivo 

Art. 33. A Mesa da Câmara poderá encamint iar pedidos escritos de informação aos 
Secretários Municipais ou Diretores equivalentes, importando crimes de responsabi l idade a 
recusa ou não atendimento no prazo de 30 (trinta) dias. bem como a prestação de informação 
falsa. 

Art. 34. À Mesa, dentre outras atr ibuições, compete: 

I - Tomar todas as medidas necessárias á regular idade aos trabalt ios legislativos; 

II - Propor projetos que cr iem ou ext ingam cargos nos serviços da Câmara e f ixem os 
respectivos vencimentos; 

III - Apresentar projetos de lei d ispondo sobre abertura de créditos suplementares ou 
especiais, através do aprovei tamento total ou parcial das consignações orçamentár ias da 
Câmara: 

IV - Promulgar a Lei Orgânica e suas emendas: 

V - Representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de economia intema; 

VI - Contratar na forma de lei. por tempo determinado para atender a necessidade 
tempária de excepcional interesse público. 

Art. 35. Dentre outras atr ibuições, compete ao Presidente da Câmara: 

I - Representara Câmara em ju i zoe fo ra dele; 

II - Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrat ivos da 

Câmara; 

III - Interpretara fazercumpr i r o Regimento Interno: 

IV - Promulgaras resoluções edecretos legislativos; 

V - Promulgar as leis com sansão tácita ou cujo veto lenha sido rejeitado pelo 
plenário, desde que não aceita esta decisão em tempo hábil, pelo Prefeito; 

VI - Fazer publ icares atos da Mesa. as resoluções, decretos legislativos e as leis que 
vier a promulgar; 

VII - Autorizar as despesas da Câmara; 

VIII - Representar por decisão da Câmara, sobre a inconsti tucional idade de lei ou ato 
municipal ; 

20 

IX - Solicitar por decisão da maioria absoluta da Câmara a intervenção no Municipio 

nos casos admit idos pela Const i tu ição Federal e peia Const i tu ição Estadual; 

X - Manter a o rdem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força necessár ia para 

esse f im; 

XI - Encaminhar para parecer prévio, a prestação de contas do Municipio ao Tribunal 

de Contas do Estado ou órgão que for atribuída tal competência; 

SEÇÃO III 
Das Atribuições da Câmara Municipal 

Art. 36 . Compete á Câmara Municipal , com a sansão do Prefeito, d ispor sobre todas 

as matérias da competência do Município e, especia lmente: 

I - Instituir e arrecadar os tributos de sua competência bem como aplicar suas 

rendas; 

II - Autor izar isenções e anist ias f iscais e a remissão de d iv idas; 

III - Votar o orçamento anual e plurianual de invest imentos, bem como autorizar a 

abertura de créditos suplementares e especiais; 

IV - Deliberar sobre obtenção e concessão de emprést imos e operações de crédito, 

bem como a forma e os meios de pagamentos; 

V - Autorizar concessão de auxi l io e subvenções; 

VI - Autor izar a concessão de serviços públ icos; 

VII - Autor izar a concessão do direito real de uso de bens municipais; 

VIII - Autor izar concessão administrat iva de uso de bens municipais; 

IX - Autor izar a al ienação de bens imóveis; 

X - Autorizar a aquis ição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem 

encargos; 

XI - Criar, t ransformar e pxtlnguir cargos, empregos e funções públ icas fixar os 

respecfivos venc imentos, inclusive os dos serviços da Câmara; 

X i l - Criar, estruturar e conferir atr ibuições a Secretár ios ou Diretores equivalentes e 

órgãos da administração públ ica; 

XIII -Ap rova ro p lano Diretor de Desenvolv imento Integrado; 

XIV - Autor izar convénios com ent idades públ icas ou part iculares e consórcios com 

outros municípios; 
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XV - Delimitar o perímetro urbano: 

XV I -Au to r i za ra al teração de denominação de próprios, vias e logradouros públ icos: 

XVII - Estabelecer nonmas urbaníst icas, particulat mente as relativas a zoneamento e 
loteamento; 

Art, 37 Compete pr ivat ivamente ã Câmara Municipal exercer as seguintes 
atr ibuições, dentre outras: 

I -E leger a sua Mesa; 

I I ' Elaborar o Regimento Interno; 

III - Organizar os serviços administrat ivos i n temose proveres cargos respect ivos; 

IV - Propor a cr iação o u a ext inção dos cargos dos serviços administrat ivos internos 
e a f ixação dos respectivos vencimentos. 

V - Conceder l icença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 

VI - Autor izar o Prefeito a ausentar-se do Municipio por período superior a 15 
(quinze) dias. por necess idade do serviço. 

VII - Tomar e ju lgar as contas do Prefeito, del iberando sobre o parecer do Tribunal de 
Contas do Estado no prazo máx imo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento, obsen/ado os 
seguintes preceitos: 

a) O parecer do Tr ibunal someri te deixará He prevalecer por decisão de 2/3 (dois 
terços) dos membros da Câmara : 

b) Decorndo o prazo de 60 (sessenta) dias sem del iberação pela Câmara, as contas 
serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a conclusão do parecer do 
Tribunal de Contas; 

c) Rejeitadas as contas, serão estas imediatamente remetidas ao Ministário Público 
pa raos f i ns de direito, 

Vl l í - Decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos 
indicados na Consti tuição Federal , Consti tuição & ) Estado e nesta Lei Orgânica e na 
Legislação Federal apl icável ; 

IX - Autorizar a real ização de emprést imo, operação ou acordo externo de qualquer 
natureza, de interesse do Municíp io; 

X - Procederá tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial , quando 
não apresentadas á Câmara, Centro de 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão 
legislativa; 

XI - Aprovar convén io acordo ou qualquer outro insta imento celebrado pelo 
Munic ip io com a União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno ou ent idades 
assistenciais culturais; 

XII - Estabelecer e mudar temporar iamente o local de suas reuniões; 

XIII - Convocar o Prefeito e o Secretário do Município e o Diretor equivalente para 
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prestar esclarecimentos, aprazando dia e hora para o comparecimento; 

XIV - Deliberar sobre o adiantamento e a suspensão de suas reuniões; 

XV - Criar comissão pariamentar de inquérito sobre fato determinado e prazo certo, 

mediante requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros; 

XVI - Conceder t i tulo de cidadão honorário ou conferir homenagem as pessoas que 

reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado 

pela atuação exemplar na vida públ ica e particular, mediante proposta pelo voto de 2/3 {dois 

terços)dos membros da Câmara ; 

XVII - Solicitar a interdição do Estado no Municipio; 

XVIII - Julgar o Prefeito e o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos previstos em lei 

federal; 

XIX - Fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo incluídos os da Administração 

Indireta. 

Art, 38- Os subsídios, do Prefeito, do Vice. Secretários Municipais e Vereadores 

«erão fixados por lei de iniciativa da Câmara, em forma de parcela única. 

§ 1°. Os subsídios previstos neste art igo, serão estabelecidos sessenta dias antes 
do pleito municipal e entrarão em vigor no dia primeiro de janeiro do ano subsequente; 

§ 2° Os subsídios do Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores terão como 

limite máximo o subsídio do Prefeito; 

§ 3°. O Presidente da Câmara fará jus a percepção de uma verba de caráter 
Indenizatório, para fazer face as despesas inerentes dos encargos da Mesa Diretora. 
correspondente a 5 0 % (c inquenta porcento) da remuneração do mandato. 

Art. 39- Os Vereadores são invioláveis no exercício do mandato, e na circunscrição 

(lo Municipio, por suas opiniões, palavras e votos. 

Art. 40 . É vedado ao Vereador: 

I • Desde a expedição do diploma: 

a) Firmar ou manter conrtato com o Municipio, com suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, soc iedades de economia mista ou com suas empresas concessionárias 
de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) Aceitar cargo, emprego ou função, no âmbio da Administração Pública Direta ou 

Indireta Municipal, salvo mediante aprovação em concurso público observado o disposto no 

i i r t ,84,1, IV e V desta Lei Orgânica. 

I I -Desde a posse: 

a) ocupar cargo, função ou emprego, na administração Pública Direta ou Indireta do 
Município, de que seja exonerável ad nutum, salvo cargo de Secretário Municipal ou Diretor 

oquivalentedesde que se l icencie do exercício do mandato; 
b) Exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal; 
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c) Se propnetárjo, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente 
d e contrato c o m pessoa jur id ica d e direito públ ico d o Município, o u nela exercer função 
remunerada: 

d) Pat roanar causa junto ao Municipio e m que seja interessada qualquer das 
ent idades a que se refere a alínea "a" do inciso I. 

Art. 4 1 . Perderá o mandato o Vereador: 

I - Que infringir qualquer das proibições estabelecidas no art igo anterior; 

II - Cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou 
atentatório ás instituições v igentes; 

III - que utHizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de 
improibidade administrativa; 

IV - Q u e deixar de comparecer, e m cada seção legislativa anual , á Quar ta parte das 
sessões ordinárias da Câmara, salvo doença comprovada, l icença ou missão autor izada pela 
edi l idade; 

V - Que fixar residência fora do Município; 

VI - Que perder ou tiver suspenso os direitos pol iticos; 

§ 1°. A lêm de outros casos def inidos no Regimento Interno da Câmara Municipal , 
considerar-se-á incompatível com o decoro par lamentar o abuso das prerrogativas 
asseguradas ao Vereador o u a percepção d e vantagens e l ic i tasou imorais. 

§ 2°- Nos casos dos incisos I e II a perda do mandato será declarada pela Câmara por 
voto secreto e maiona absoluta, mediante provocação da Mesa ou de Part ido Político 
representado na Câmara, assegurada ampla defesa 

§ 3". Nos casos previstos nos incisos III e VI , a pen ja será declarada pela Mesa da 
Câmara, de of ic io ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de part ido 
polít ico representado da Casa, assegurada ampla defesa. 

Art- 4 2 . 0 Vereador poderá l icenciar-se: 

I - Por motivo de doença: 

It - Para tratar sem remuneração, de interesses particulares, desde que o 
afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) d ias por sessão legislativa; 

III - Para desempenf iar missões temporár ias, de caráter cultural de interesse do 
Munic ip io. 

§ 1' ' . Não perderá o mandato, cons iderando-se automat icamente l icenciado, o 
Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou Diretor equivalente, conforme 
previsto, no art. 40, ITa" , desta Lei Orgânica. 

§ 2°. Ao Vereador l icenciado nos termos dos incisos I e III, a Câmara poderá 
determinar o pagamento, no valor que estabelecer e na forma q u e especificar, d e auxíl io-
doença ou de auxíl io especial . 

94 

§ 3". O auxíl io de que trata o parágrafo anterior poderá ser f ixado no curso da 

legislatura e não poderá ser compul tado para o efeito de cálculo de remuneração de Vereador. 

§ A". A l icença para tratar de interesse particular nao será inferior a 30 (trinta) dias e o 

Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da l icença. 

§ 5" Independentemente do requenmento considerar-se-á como l icença o não 

a)mparecímento às reuniões de Vereador privado, temporar iamente de sua l iberdade, em 

virtude de processo cr iminal em curso. 

§ 6", Na hipótese do § 1 o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato. 

Art. 43 . Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casos de vaga ou de 

l icença. 

§ 1°. O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data de convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando se 

prorrogará o prazo. 

§ 2 ° . Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, 

calcu!a-se-á o quorum em função dos Vereadores remanescentes 

SEÇÃO IV 
Do Processo Legislativo 

Art- 4 4 . 0 Processo legislativo municipal compreende a e laboração de : 

I - Emendas á Lei Orgânica Municipal ; 

II - Leis complementares; 

I I I - Leis Ordinárias; 

IV- Leis de legadas; 

V - Reso luções; 

VI - Decreto legislativos. 

Art. 45 , A L e i Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta: 

I - De um terço no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 

II - Do Prefeito Municipal ; 

III - De c idadãos, mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, por 5 % (cinco por 

cento)dos eleitores; 

§ 1° .Aproposta será votada em dois t u m o s c o m interstício mínimo de 10 (dez) dias, e 

aprovada por 2/3 (dois terços) da Câmara Munic ipal . 

§ 2°. A emenda á Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da Câmara 

com o respectivo número d e o r d e m . 
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§ 3". A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de sít io ou de 
intervenção no Município. 

Art. 46 . A iniciativa das íeis cabe a qualquer Vereador ao Prefeito e ao elei torado que 
exercerá sob a forma de moção art iculada, subscrita, no mínimo por 5% (cinco por cento) do 
total do número de eleitores do Munic ip io . 

Art. 47 . As leis compiementares somente serão aprovadas se obt iverem maioria 
absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal , observados os demais termos de 
votação das leis ordinárias. 

Parágrafo Único. Serão leis complementares, dentre outras previstas nesta Lei 
Orgânica: 

I - Código Tributário do Munic ip io; 

l l - C ó d i g o d e Obras; 

III - Plano Diretor de Desenvolv imento Integrado; 

IV - Código de Posturas; 

V - Lei instituidora do regime jurídico único dos sen/ idores municipais; 

VI - Lei Orgânica instituidora da guan ja municipal ; 

VII - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públ icos. 

Art. 48 . São da iniciativa exclusiva do Prefeií.; .is íeis que d isponham sobre: 

I - Criação, t ransformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
Adminis t ração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

tl - Sen/ idores públ icos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabi l idade e 
aposentador ia; 

III - Cr iação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos 
equivalentes e órgãos da admira is tração pública; 

IV - Matér ia orçamentár ia, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílio, 
prémio e subvenções. 

Parágrafo Único. Não será admit ido aumento da despesa prevista nos projetos de 
iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal ressalvado o disposto no inciso IV, primeira parte, 
deste art igo. 

Art. 49 . É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis que 
d isponham sobre: 

I - Autor ização para abertura de créditos suplementares ou especiais, através do 
aprovei tamento total ou parcial das consignações orçamentár ias da Câmara: 

II - Organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, t ransformação ou 
ext inção dos seus cargos, empregos e funções e f ixação da respectiva remuneração. 
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Parágrafo Único. Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara não 
serão admit idas emendas que aumentem as despesas previstas, ressalvado o disposto na 
pBrte final do inciso II deste art igo, se assinada pela maioria absoluta dos Vereadores 

Art. 50. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua 

iniciativa. 

§ 1 " . Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar om até 30 (trinta) dias 

Hobre a proposição, contados da data em que foi feita a solicitação 

§ 2" .̂ Esgotada o prazo previsto no parágrafo anterior serri del iberação pela Câmara. 

Borá a proposição incluída na Ordern do Dia, sobrestando-se as demais proposições, para que 

seu l t imeavo tação , 

§ 3°. O prazo do perágrafo primeiro não corre no período ÓH rocosso da Câmara nem 

se aplica aos projetos de lei complementar. 

Art, 5 1 , Aprovado o projeto de lei será este enviado ao Prefeito, que aquiescendo, o 

bancionará, 

§ 1 " . O Prefeito considerando o projeto, no todo ou um parte, inconstitucional ou 
contrário ao interesse público vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias 
útois, contados da data do recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 
Hbsoluta dos Vereadores, em escrutínio secreto, 

§ 2". O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 

Inciso ou deal ínea. 

§ 3°. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o silêncio do Prefeito importará 

sansão, 

§ 4°. A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será dentro de 30 (trinta) dias a 
contar do seu recebimento, em uma só discurssão e votação, com parecer ou sem ele, 
considerando-se rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, em escrutínio 
secreto. 

§ 5°, Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para promulgação, 

§ 6°, Esgotado sem del iberação o prazo estabelecido no § 3°, o veto será colocado 
na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação 
final, ressalvadas as matérias de que t ra taoAr t , 50, desta Lei Orgânica, 

§ 7°. A não promulgação da Lei no prazo de 48 (quarenta e oito) horas pelo Prefeito, 

nos casos dos §§ 3° e 5", criará para o Presidente da Câmara a obr igação de fazé-lo em igual 

prazo. 

Art. 52. As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá solicitar a 

delegação à Câmara Municipal , 

§ ^ ° . Os atos de competência privativa da Câmara, a maténa reserva à lei 

complementar e os planos plur ianuais deorçamento não serão objeto de delegação 

§ 2°, A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de decreto legislativo, que 
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especif icará o seu conteúdo e os termos do seu exercício. 

§ 3" O decreto legislativo poderá determinar a apreciação do projeto pela Câmara 
que a farã em votação única, vedada a apresentação de emenda 

Art. 53. Os piojelos de resolução disporão sobre matérias de interesse interno da 
Câmara e os projetos de decreto legislativo sobre os demais casos de sua competência 
pr ivada. 

Parágrafo Único. Nos casos de projeto de resolução e de decreto legislativo, 
consíderar-se-a encerrada com a votação final, a elaboração da norma jurídica, que será 
promulgada pelo Presidente da Câmara, 

Art, 54. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, da mesma sessão legislativa, mediante proposta da maior ia absoluta 
dos membros da Câmara, 

SEÇÃO V 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 55. A f iscal ização contábi l , f inanceira e orçamentana do Município será exercida 
pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno do 
executivo, instituídos em lei, 

§ 1 ^ 0 controle externo da Câmara será exercido com o auxíl io do Tribunal de 
Contas do Estado ou órgão estadual a que for a lnbuida essa incumbência, e compreenderá a 
apreciação das Contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, o acompanhamento das atívidades 
f inanceiras e orçamentar ias do Município, o desempenho das funções de audi lona f inanceira 
e orçamentana. bem como o ju lgamento das contas dos administradores e demais 
responsáveis por bens e valores públ icos. 

§ 2°. As Contas dc Prefeito e da Câmara Municipal, prestadas anualmente, serão 
ju lgadas pela Câmara Municipal dentro de 60 (sessenta) dias após o recebimento do parecer 
prévio do Tnbunal de contas ou órgão estadual a que foi atribuída essa incumbência, 
considerando-se ju lgadas nos termos das conclusões desse parecer se não houver 
del iberação dentro desse prazo, 

§ 3° Somente por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal 
deixará de prevalecer o oarecer emit ido pelo Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual 
incumbido dessa missão. 

§ 4°. As contas relativas à apl icação dos recursos transferidos pela União e Estado 
serão prestados na forma da legislação federal e estadual em vigor, podendo o Município 
suplementar essas contas, sem prejuízo de sua inclusão na prestação anual de contas, 

Art 56. O Executivo manterá sistema de controle interno, a f im de: 

I - Criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo e 
regulandade á realização de receita e despesa; 

I I -Acompanharas execuções de programas de trabalho e d o orçamento; 

III -Ava l ia res resultados alcançados pelos administradores; 

IV - Verificar a execução dos contratos. 

1|É Art. 57. As contas do Município f icarão, durante 60 (sessenta) dias, anualmente, a 

sposição de qualquer contr ibuinte, para exame e apreciação, o qual poderá quest ionar- lhe a 

legit imidade, nos termos da lei. 

CAPÍTULO II 
Do Poder Executivo 

SEÇÃO I 
Do Prefeito e do Vice-Prefeito 

Art, 58. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxi l iado pelos 

Secretários Municipais ou Diretores equivalentes. 

Parágrafo Único. Apl ica-se â elegibi l idade para Prefeito e Vice-Prefeito o disposto no 
§ 1°do art. 17 desta Lei Orgânica e a idade mínima de 21 (vinte e um) anos. 

Art. 59. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á s imul taneamente, nos 

termos estabelecidos no art. 29, incisos I e II da Consti tuição Federal . 

§ 1 A e l e i ç ã o do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele registrado. 

Art. 60, O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1° de janeiro do ano 
subsequente à eleição em sessão da Câmara Municipal , prestando o compromisso de manter, 
defender e cumprir a Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do Município, 
promover o bem geral dos munícipes e exercer o cargo sob a inspiração da democracia, da 
legit imidade e da legal idade. 

Parágrafo Único. Decorr idos 10 (dez)d ias da data f ixada para a posse, o Prefeito ou 

Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 

vago. 

Art. 6 1 . Substituirá o Prefeito no caso de impedimento e suceder- lhe-á no de vaga, o 

Vice-Prefeito. 

§ 1°. O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito, sob pena de 

extinção do mandato. 

§ 2°. O Vice Prefeito, a lém de outras atr ibuições que lhe forem conferidas por lei, 

auxil iará o Prefeito, sempre que ele for convocado para missões especiais. 

Art, 62. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância do 

cargo assumirá a administração municipal o Pres identeda Câmara. 

Parágrafo Único. O Presidente da Câmara recusando-se, por qualquer motivo, a 
assumir o cargo de Prefeito, renunciará incontinente, à sua função de dir igente do Legislativo, 
ensejando, assim, a eleição de outro membro para ocupar como Presidente da Câmara, a 
chefia do Poder Executivo. 
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Art. 63- Veri f icando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo Vice-Prefeito, 
observar-se-á o seguinte: 

f - Ocorrendo a vacância nos três primeiros anos do mandato, dar-se-á eleição 90 
(noventa) dias após a sua abertura, cabendo aos eleitos completar o per iodo dos seus 
antecessores; 

II - Ocorrendo a vacância no últ imo ano do mandato, assumirá o Presidente da 
Câmara que completará o per iodo. 

Art. 64. O mandato do Prefeito é de 4 (quatro) anos vedada a reeleição para o 
período subsequente, e terá início em 1 ° de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. 

Art. 6 5 . 0 Prefeito e o Vice-Prefei to, quando no exercício do cargo, não poderão, sem 
l icença da Câmara Munic ipal , ausentar-se do Município por período superior a 15 (quinze) 
dias, sob pena de perda do cargo ou do mandato. 

§ 1°. O Prefeito regularmente l icenciado terá direito a receber remuneração quando. 

I - Impossíbilitacip de exercer o cargo, por motivo de doença dev idamente 
comprovada; 

I I -Ase rv i çoou em missão de representação do Município. 

§ 2°. A remuneração do Prefeito será est ipulada na forma do Art. 38 , desta Lei 
Orgânica. 

Art. 66. Na ocasião da p o s s e e ao término do mandato o Prefeito fará declarações de 
seus bens, as quais f icarão arquivadas na Câmara, constando das respectivas Atas o seu 
resumo. 

Parágrafo i jn ico , O Vice-Prefeito fará declaração de bens no momento em que 
assumir, pela primeira vez, o exercício do cargo. 

SEÇÃO n 
Das Atribuições do Prefeito 

Art. 67. Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dar cumpr imento ás 
del iberações da Câmara, dirígir, f iscalizar e defender os interesses do Município, bem como 
adotar, de acordo com a lei, todas as medidas administrat ivas de uti l idade pública, sem 
exceder as verbas orçamentár ias. 

Art. 68. Compete ao Prefeito, entre outras atr ibuições: 

l -Ainicíat iva das leis, nas formas e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

II - Representar o Município em juízo e fora dele; 

III - Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e expedir 
os regulamentos para sua fiel execução; 

IV - Vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara; 

30 

V - Decretar, nos termos da lei, a desapropr iação por necessidade ou util idade 

pública, ou por interesse social ; 

VI - Expedir decretos, portarias e outros atos administrat ivos; 

VII - Permit i rou autorizar o uso de bens municipais por terceiros; 

VIII - Permit i rou autorizar a execução de serviços públicos, por terceiros; 

IX - Prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes â si tuação 

funcional dos servioores; 

X - Enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento anual e ao plano 

plurianual do Município e d a s suas autarquias; 

XI - Encaminhar à Câmara, até 15 (quinze) de abril, a prestação de contas, bem 

oomo os balanços do exercício f indo; 

XII - Encamint iar aos órgãos competentes os planos de apl icação e as prestações de 

contas exigidas em lei; 

XIII - Fazer publicar os atos oficiais; 

XIV - Prestar a Câmara , dentro de 15 (qunize) dias, as informações pela mesma 

Ml ic i tadas, salvo prorrogação, a seu pedido e por prazo determinado, em face da 

complexidade da matéria ou da dif iculdade de obtenção nas respectivas fontes, dos dados 

ploiteados; 

X V - Proveres serviços e obras da administração pública; 

XVI - Superintender a arrecadação de tributos, bem como a guarda e a apl icação da 

raceita, autor izando as despesas e pagamentos dentro das disponibi l idades orçamentár ias ou 

dOB créditos votados pela Câmara; 

XVII - Colocar a disposição da Câmara dentro de 10 (dez) dias de sua requisição, as 

qunntias que devem ser dependidas de uma só vez e até o dia 20 (vinte) de cada mês, os 

rocursos correspondentes às suas dotações orçamentár ias, compreendendo os créditos 

nuplementares e especiais; 

XVIII - Aplicar multas previstas em lei e contratos, bem como revê-las quando 

Impostas irregularmente; 

XIX - Resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe 

forem dir igidas; 

XX - Oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros 

públ icos, mediante denominação aprovada pela Câmara; 

XXI - Convocar extraordinar iamente a Câmara quando o interesse da administração 

ooKigir; 

XXI i - Aprovar projetos de edif icação e planos de loteamento e zoneamento urbano 

ou para fins urbanos; 
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XXIII - Apresentar, anualmente à Câmara, relatório circunstanciado sobre o estado 
das obras e dos serviços municipais, b e m assim o programa da administração para o ano 
seguinte; 

XXIV - Organizar os serviços internos das repart ições criadas por lei, sem excederas 
verbas para tal dest inadas; 

XXV - Contrair emprést imos e realizar operações de crédito, mediante prévia 
autor ização da Câmara; 

XXVI - Providenciar sobre a administração dos bens do Munic ip io e sua al ienação, 
na forma de lei; 

XXVII - Organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos às terras do 
Municipio; 

XXVtII - Desenvolver o sistema viário do Munic ip io; 

XX IX - Conceder auxíl ios, prémios e subvenções, nos limites das respectivas verbas 
orçamentár ias e do plano de distr ibuição prévia e anualmente aprovado pela Câmara; 

XXX - Providenciar sobre o incremento do ens ino; 

XXXI - Estabelecer a div isão administrativa do Município de acordo com a lei; 

XXXII - Solicitar o auxi l io das autoridades policiais do Estado para garantia do 
cumpr imento dos seus atos; 

XXXIII - Solicitar, obrigator iamente, autor ização à Câmara para ausentar-se do 
Município por tempo superior a 15 (quinze) dias; 

XXXIV - Adotar providências para consen/ação e salvaguarda do património 
Municipal; 

XXXV - Publicar, etc até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentár ia. 

Art. 69. O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxi l iares, as funções 
administrativas previstas nos incisos IX, XV e XX IVdo art. 68 desta Lei Orgânica. 

SEÇÃO III 
Da Perda e Extinção do Mandato 

Art- 70. O Prefeito não poderá deste a expedição do dip loma: 

I - Aceitar ou exercer cargo, função ou emprego público àa União, do Estado ou do 
Município, bem como de suas ent idades descentral izadas, observando o disposto no art. 84, 
incisos I, IV eV, desta Lei Orgânica. 

II - Firmar ou manter contrato com o Município, com suas ent idades 
descentral izadas o u c o m pessoas que real izem serviços o u obras municipais, sa lvo quando o 
contrato obedecer cláusulas uniformes; 
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III - aceitar ou exercer concomitantemente outro mandato elet ivo; 

IV - PatnDcinar causas contra o Municipio ou suas ent idades descentra l izadas; 

V - Residi r fora da circunscrição do Municipio. 

Art, 7 1 . As incompatibi l idades declaradas no art. 40 seus incisos e al íneas desta Lei 

Orgânica, estendem-se no que forem aplicáveis, ao Prefeito e aos Secretár ios Municipais ou 

I )iretores equivalentes. 

Art. 72. São cr imes de responsabi l idade do Prefeito os previstos e m lei federal. 

Parágrafo tJníco. O Prefeito será ju lgado, pela prática de cr ime de responsabi l idade, 

pnrante o Tr ibunal de Jus t i çado Estado. 

Ar i . 73- São infrações polít ico-administrativas do Prefeito as previstas e m lei federal. 

Parágrafo t jn ico. O Prefeito será ju lgado pela prática de infrações político-

•dminis l rat ivas, perante a Câmara, 

Art. 74 . Será dec larado vago, pela Câmara Munic ipal , o c a r g o d e Prefei to, quarxJo: 

I - Ocorrer fa lecimento, renúncia ou condenação por cr ime funcional ou elei toral ; 

II - Deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro d o prazo de 

10 (dez) dias; 

III - Infringir as normas dos arts. 40 e 6 ã desta Lei Orgânica; 

IV - Perder ou tiver suspensos os direitos polít icos. 

SEÇÃO IV 
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 

Art. 75 . São auxi l iares diretos do Prefeito: 

I - Os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes; 

I I - O s subprefei tos; 

Parágrafo i jn ico . Os cargos são de livre nomeação e demissão do Prefeito. 

Art. 76 . A lei munic ipal estat>elecerá as atr ibuições dos auxi l iares diretos cto Prefeito, 

dnfinindo-lt ies a competência, deveres e responsabi l idades. 

Art. 77. Os Secretár ios Municipais serão escolt i idos dentre brasileiros ou 

ristrangeiros natural izados, maiores de dezoi to anos, residentes ou não no Município e que 

uNtojam no exercício de seus direitos polít icos. 

Art. 78 . A lém das atr ibuições f ixadas e m le i , compete aos Secretár ios o u Ore to res 

t q u i valentes: 

I - Subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos; 
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II - expedir instruções para a tx>a execução ^^as leis. decrelos e regulamentos; 

IM - Apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços real izados por suas 
repart ições; 

IV - Comparecr?r J- Câmara Munic ipal , swmpre que convocados pela mesma, para 
prestação de esclarecimentos oficiais. 

§ 1 " . Os decretoiv, atos c regulamentos ref(;r(;;ntes aos serviços autónomos ou 
autárquicos serão reterenda-Jos pelo Secreiár io ou Diretor daAdrDlnislrayão. 

§ 2**. A infnngência ao inciso IV deste art igo, sem jusUricaçâo, importa em cr ime de 
responsabi l idade. 

Art. 79. Os Secretários ou Diretores são sol idar iamente responsáveis com o Prefeito 
pelos atos que assumirem, ordenarem ou prat icarem. 

Art. 80, A competência do Subprefei to l imitar-se-á ao Destrito para o qual foi 
nomeado. 

Parágrafo Único. Aos subprefei tos, como delegados do Execut ivo, compete : 

I • Cumprir o fazer cumprir, de acordo com as instruções recebidas do Prefeito, as 
leis, resoluções, regulamentos e demais atos do Prefei to e d a Câmara ; 

II - Fiscalizar os serviços distritais; 

líl - Atender as reclamações das partes e eccamintiá-las ao Prefeito, quando se 
tratar de matér ia estrant ia às suas atr ibuições o u quando lhe for favorável a der^são profer ida; 

IV - Prestar contas ao Prefeito mensalmente o u quando lhe forem sol ic i tadas. 

Art. 8 1 . 0 Subprefeito, em caso de l icença o u impedimento, será subst i tuído por 
pessoa d e l ivre escolha do P r ^e i t o . 

Art, 82. Os auxil iares diretos do Prefei to farão declaração de bens no ato da posse e 
no término d o exercício do cargo. 

SEÇÃO V 
Da Administração Pública 

Art. 83. A administração públ ica direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 
Poderes do Município obedecerá aos príricipios d e legal idade, impessoal idade, moral idade, 
publ ic idade e eficiência. 

§ 1" . O servidor estável só perderá o cargo: 

I - E m virtude desentença judíc ia l transitada e m ju lgado: 

)l - Mediante pRjcesso administrat ivo em que Itie seja assegurado a mais ampla 
defesa; 

III' Mediante procedimento de a v ^ i a ç ã o periódtca de desempenho funcional ; 
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§ 2", Extinto o cargo ou declarado sua desnecesK::!adu o seividor estável f icará em 
il i f iponibil idado com remuneração proporcional ao tempo de ser\'iço. até seu adequado 
nptoveitamento em outro cargo. 

§ 3'̂  Como condição [)ara aquis ição de estab.l idade é obrigatória a aval iação 
pi i i iódica de d o f empenho por comissão especial constituída para essa finalidade. 

§ 4 " A concessão ric qualquer vantagem ou a u n e n t o de remuneração, bem como 
I', Ao de cargos e empregos públicos e alterações de estruturas de carreira, contratação de 
.•.oal temporár io, só poderá ser fei ta nas seguintes conrí ições: 

I - So houver prévia dotação orçamentár ia suficiente para atender as projeçõos de 

(liiHposas de pessoal e seus acrésc imos; 

II - Sc t iouver autonzaçao especi f ica na lei de Direlf izes Orçamentár ias; 

§ 5" O Município não poderá descumprir os limites de despesas com pessoa! de que 

li itt i t a lei complementar pert inente, sob pena de ficar impedido de recetrer os repasses 

'• ' ' Inrats. 

§ 6^, O Município para se enquadrar nos limites de gasto imposto pela legislação 

(rtditfiil adotará as seguintes providências: 

I • Redução em peto menos 2 0 % (vinte por c i in to) das despesas com cargos em 

' * iiniRsâo e funções grat i f icadas; 

II - Exoneração de servidores não estáveis. 

§ 7". Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficienles 
| it i i i) cumpr i ras determinações da iei complementar em tela, o servidor estável podeiá perder 
n c i i rgo. desde que ato normat ivo motivado de cada um dos Poderes seja editado 
nhlMiaf icando a at iv idade func iona l . 

§ 8°. O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior, fará jus a uma 

ii i i lnni/ação correspondente a um mês de remuneração por cada ano de serviço. 

§ 9°. O cargo objeto d e redução previstos nos parágrafos anteriores será 
ioiiM()<!rado extinto, vedado a cr iação de cargo emprego ou função com atribuições iguais 
I inio prazo d e 04 (quatro) anos . 

Art. 84. Ao servidor público e m exercício de mandato eletivo apl icam-se as seguintes 

<ii'.|K)siçÕes: 

I - Tratando-se de mandato eletivo federal , ou estadual ficará afastado de seu cargo, 

n i i i p rogoou função; 

II - Investido no mandato d e Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

«t indo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - Investido no mandato de Vereador, havendo compatibi l idade de horário, 
tncAborá as vantagens de seu cargo, emprego ou função sem prejuízo de remuneração do 
(wrgo elet ivo, e, não havendo compatibi l idade, será apl icada a norma do inciso anterior; 
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IV - Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eietivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, excerto para promoção por 
merecimento; 

V - Para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 

SEÇÃO VI 
Dos Servidores Públicos 

Art. 85. O Municipio instituirá regime jurídico único e planos de carreira para os 
servidores da administração pública direta, das autarquias e d a s fundações públ icas. 

§ 1°. A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de 
venc imentos para os cargos de atribuições iguais ou assemelhiadas do mesmo poder ou entre 
servidores dos Poderes Exacutivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou local de trabalho. 

§ 2 " . Ap l íca -seaesses servidores o disposto no art. 7°, IV, VI , VI I , VI I I , IX, XI I , XIIJ, XV, 
XV I , XVII , XVII l , XIX, XX, XXIII e X X X da Consti tuição Federal . 

Art. 86. Os ocupantes de cargo em comissão do Poder Legislat ivo e do Poder 
Executivo perceberão indenização equivalente ao valor da última remuneração mensal 
percebida, por cada ano de serviço prestado, quando dele exonerado, a pedido ou de ofício 
desde que não tent iam vinculo com o serviço público municipal . 

Art. 8 7 . 0 servidor será aposentado: 

I - Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de 
acidentes em serviço, molést ia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especif icadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - Compulsor iamente aos 70 (setenta) anos de idade com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço; 

III - Voluntar iamente; 

A) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se f iomem, e aos 30 (trinta) se mulher, com 
provrntos integrais; 

B) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e 
25 (vinte e cinco) se profesora com proventos integrais; 

C) aos 30 (trinta) anos de sen/iço, se homem e aos 25 (vinte e cinco), se mulher, com 
proventos proporcionais a esse tempo, 

D) aos 65 ^sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta), se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1°. Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, a e c, 
no caso de exercício de at ividade considerada penosas, insalubres ou perigosas. 

§ 2°, A lei d isporá sobre aposentadoria em cargos ou empregos temporár ios. 

36 

§ 3*̂ . O tempo de sen/iço público federal, estadual ou municipal sera computaco 
integralmente para os efeitos de aposentadona, bem como o tempo de serviço na a t i v id ' - ' e 
pnvada. 

§ 4'= Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e . i j 
mesma data, sempre que se modif icar a remuneração dos servidores em at iv idade. sen-íc 
também estendidos aos inativos qualquer benefício ou vantagem poster ioraiente concedidos 
• o s servidores em at iv idade. inclusive quando decorrente da t rans formação o u 
reclassif icação do cargo ou função em que se deu a aposentador ia, na forma da lei. . 

§ 5°. O beneficio da pensão por morte corresponderá à total idade dos venc imen lcs 
ou proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto u 
[jí irágrafo anterior. 

Art, 88. São estáveis apos 03 (três) anos de efetivo exercício os servidores 
nomeados para o cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 

§ 1 °. Os servidores municipais titulares de cargos efetivos incluído suas autarquias e 
(undações serão vinculados obr igatonamente a Previdência de caráter contr ibut ivo de f i l iação 
i ihngatória, 

§ 2°, A Previdência Municipal adotará medidas para preservar o equi l ibno f inanceiro 
ff autuarial, mediante contr ibuição dos servidores atrivos e inativos e pensionistas e mais o 
legu in te : 

I - Cobertura dos eventos de doenças, invalidez morte e idade avançada: 

^ g M M k II - Proteção a maternidade, especialmente a gestantes: 

^ ^ ^ ^ 111 - Proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário: 

IV - Salário famíl ia auxílio e reclusão para os dependentes dos segurados de batx-^í 

innda: 

V - Pensão por morte do segurado, homem ou mulher ou cônjuge, companhei ros e 

dependentes: 

VI - Nenhum benefício ou pensão ou rendimento do trabalho diD segurado será 
Inferior a um salário mínimo: 

VII - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar e m caráter 

I mi manente, o valor real, 

VIII - É vedado a fi l iação ao regime geral de Previdência Social na condição de 

•ngurado facultativo: 

IX - A grati f icação natalina aos aposentados e pensionistas terá por base o valor cos 
proventos do mês de dezembro, 

X - Fica asseguraco ainda que o servicor será aposentado aos 35 (tnnta e c inco) 
unos de contribuição se hon-^eni ese mulher 30(tr in la) anos de contr ibuição, 

XI - 6 5 (sessenta e Cfnco)anos de idade se homem e se mulher 60 (sessenta) anos 
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XII - Para efeito de aposentadoria, é assegurado a contagem recíproca do tempo de 
contr ibuição na administração pública e na at iv idade privada, rural e urbana; 

XIII - Os gant ios t iabituais do segurado, a qualquer título será incorporado ao salário 
para efei to de contrubuição previdenciáha e consequ^^ntemente repercussão nos futuros 
benefíc ios; 

§ 3°- Os sen/ idoros abrangidos pelo regime de previdência social de que trata este 
art igo, terão suas aposentador ias calculadas com base nas contr ibuições do funcionário, e 
serào aposentados: 

I - Por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contr ibuição, excerto sedecor ren tes de acidentes em serviço, molést ia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável ; 

II • Compulsonan' iente, aos 70 (setenta) anos de idade com provendos proporcionais 
ao tempo de contr ibuição; 

III - Voluntar iamente, desde que tent ia cumpr ido o tempo mín imo de 10 (dez) anos 
efetivo de serviço e 05 (c inco) anos de cargo efetivo em que se dará a aposentador ia, 
observadas as seguintes condições: 

a) 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) anos de contr ibuição, se t iomem e 
se mult ier 55 (cioquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contr ibuição; 

§ 4°. Os proventos de aposentadorias e as pensões concedidas, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a 
aposentador ia. 

§ 5", É proibido a adoção de requisitos e critérios di ferenciados para a concessão de 
aposentadona, ressalvados os casos de atívidades exercidas sobre condições especiais que 
pre judiquem a saúde ou a integi idade fis.ca do servidor. 

§ 6°. Os requisitos de idade e tempo de contr ibuição serão reduzidos em 05 (cinco) 
anos, para professor que comprove exclusivamente ded icação ao efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil, ensino fundamenta l e médio. 

§ 7°. Ressalvadas as aposentadorias de cargos acumuláveis é vedado a percepção 
de mais de uma aposentadona por conta do regime d e previdência do Munic ip io. 

§ 8°. Os proventos de aposentadorias e pensões serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data. sempre que se alterar a remuneração do servidor em at iv idade. 

§ 9°. O tempo de contr ibuição federal, tístadual ou municipal será contado para efeito 

de aposentadoria. 

§ 10°. Os vencimentos e proventos dos ocupantes de cargos ou emprego público 

são irredutíveis e mais o seguinte: 

I - Aacumu lação de cargos públicos restringe-se: 

A) Adois cargos de professores, a um cargo de professor e outro de técnico; 

b ) A d o i s cargos pr ivat ivo de médicos e a d o s cargos profissionais na área mecica 

Mfnp ro f i ssões regulamentadas. 

II - A proibição d e acumular cargos o u empregos públ icos at inge todos os cargos da 

l lg ininietração diretp municipal írKilusive autarquias e fundações; 

III - Fica proibido no âmbi to do municipio o trabalho noturno. per igoso e insalubre aos 

m t n o r e s d e 18 anos e de qualquer t rabalho aos menores d e 14 anos , salvo na condição de 

M lng iáno : 

§ 11°. O município instituirá Conselho de Poli t ica de administ ração e remuneração 

0 t pe tsoa l composto por 5 serv idores designados pelo Prefeito e pelo Presidente da Câmara, 

q i M cuidara de: 

A) Fixação dos padrões d e vencimentos dos servidores; 

B) A natureza, o grau de responsabi l idade e a complexidade dos cargos 

^ ^ P h p o n e n t e s de cada carreira; 

C) Os requisitos para a investidura; 

D) as pecul iar idades dos cargos; 

SEÇÃO VII 
Da Segurança Pública 

Art 89 O Municíp io poderá constituir guarda municipal força auxil iar dest inada a 

proteção de seus bens. serv iços e instalações, nos termos da lei complementar. 

§ 1° A lei complementar de cr iação da guarda municipal disporá sobre acesso. 

lltriHtos, deveres, vantagens e reg ime de trabalho, c o m base na hierarquia ediscipt ina. 

§ 2°. A investidura nos cargos da guarda municipal far-se-á mediante concurso 

(Mil) l icodeprovas ou de provas e títulos. 

TÍTULO III 
Da Organização Administrativa Municipal 

CAPÍTULO ( 
Da estrutura Administrativa 

A n . 90 . A administ ração municipal é const i tuída dos órgãos integrados na estrutura 

administrativa da Prefeitura e d e ent idades dotadas d e personal idade jur idica própria 

§ 1°. Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura administrativa da 

Prt íet tura se organizam e se coordenam atendendo aos princípios técnicos recomendáveis 

• O b o m d e s e m p e n h o , d e s u a s atnbuições, 

§ 2°. As ent idades dotadas de personal idade jurídica própna que compõem a 

Administração Indireta do Municíp io se classif icam em: 

I - Autarquia = o serv iço autónomo, cr iado por lei com personal idade jurídica. 
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Patrimônio e receita próprios, para executar at ividades t ipicas da administração pública, que 
reque i ram, para seu melhor func ionamento , ges tão admin is t ra t iva e f inance i ra 
descentral izadas; 

II - Empresa Pública = a ent idade dotada de personal idade jur idica de direito pr ivado, 
com patrimônio e capitai do Municipio, criada por lei, para exploração de at iv idades 
económicas que o Municipio seja levado a exercer, por força de contingência ou conveniência 
administrati i /a, podendo revestir-se de qualquer das formas admit idas em direito; 

III - Sociedade de economia mista = a ent idade dotada de personal idade jur id ica de 
direito privado, criada por lei para exploração de atividades económicas, sob a forma de 
sociedade anónima, cujas ações com direito a voto per tençam, em sua maioria, ao Municipio 
ou a ent idade da Administração Indireta; 

IV - Fundação pública = a entidade dotada de personal idade jur idica de direito 
privado, criada em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de at iv idades 
que não exi jam execução por órgão ou ent idades de direito público, com autonomia 
administrat iva, patr imónio próprio regido pelos respect ivos órgãos de direção, e 
funcionamento custeado por recorsos do Municipio e d e outras fontes. 

§ 3°. A entidade de que trata o inciso IV do parágrafo anterior adquire personal idade 
jurídica com a inscrição da escritura pública de sua consti tuição no Registro Civil de pessoa 
jurídica não se lhe apl icando as demais disposições do código civil concernente às fundações. 

CAPITULO II 
Dos Atos Municipais 

SEÇÃO I 
Da Publicidade dos Atos Municipais 

Art. 9 1 . As leis serão publicadas no órgão oficial do Município ou em jornal local de 
circulação regular e, na sua lalta no órgão oficial do Estado, ou af ixadas em local bem visível 
da Prefeitura e da Câmara Municipal. 

§ 1°. Aesco lha do órgão de imprensa para divulgação das leis e atos administrat ivos 
far-se-á através de licitação, em que se levarão em conta não só as condições de preço, como 
as circunstâncias def requência, t iorário, t i ragem edistr ibuição. 

§ 2°. Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação. 

§ 3°. Apubl ícação dos atos não normativos, pela imprensa poderá ser resumida. 

Art. 9 2 . 0 Prefeito fará publicar; 

I - Diarianiente, por edital, o movimento de caixa no dia anterior; 

II - Mensalmente, o ba lanceteda receita resumido e da despesa; 

III - Mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recursos 
recebidos; 

IV - Anualmente, até 15 de março, em local bem visível da Prefeitura e da Câmara, as 
OOniBS da administração const i tuídas do balanço f inanceiro, do balanço patr imonial , d o 

iHÇo orçamentár io e demonst ração das variações patrimoniais em forma sintét ica. 

SEÇÃO II 
Dos Livros 

Art. 93 . O Município manterá os livros que fo rem necessários ao registro de seus 

§ ^° . Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo 

I ' innidonte da Câmara, conforme o caso, ou por funcionário designado para tal f im. 

§ 2°. Os livros referidos neste art igo poderão ser substituídos por f ichas ou outro 

«iRinrnH convenientemente autent icado. 

SEÇÃO Hl 
Dos Atos Administrativos 

Art. 94. Os atos administrat ivos de competência do Prefeito devem ser expedidos 

mm <)l)ndiência as seguintes normas: 

I - Decreto, numerados e m ordem cronológica, nos seguintes casos: 

1111 t i>uulamentação d e lei; 
l<) li f . t i tuiçào, modif icação ou ext inção de atr ibuições não constantes de lei; 
1 ) I í " ( iu l i imentação in ternados órgãos que forem criados na administração municipal ; 
( l )A l in i lura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por lei, ass im como 

( In I (r tdi tosextraordinários; 
I ii.i ies de uti l idade pública ou necess idade social para f ins de desapropr iação ou d e 

•. i i lministrativa; 

I) Apioví içâo de regulamento ou de regimento das ent idades que compõem a administração 

i M i i i i l ( : l | > i i l ; 
( j l I ' ( t i i i i l ssãode uso de bens municipais; 
i oM"'< iKliis executórias do Plano Diretor de Desenvolv imento Integrado; 
111 ii tl n i i is de efeitos externos, não privativo da lei; 
I) 1 IMI iç i lo e alteração de preços; 

II - Portaria, nos seguintes casos: 

n) I 'Kívimonto e vacância dos cargos públicos edema is atos de efeitos individuais; 
h ) t nlHçâo e relotaçâo no9í |uadros de pessoal ; 
I ) AlHtrtura de sindicância e processos administrat ivos, apl icação de penal idades e demais 
it inn i i id iv iduaisdeefe i tos internos; 
t l ) { )i iIros casos determinados em lei ou decreto. 

III - Contrato, nos seguintes casos: 

rt) Admissão de servidores para serviços de caráter temporár ios, nos termos do art. 83, IX, 

dnhi i i t 01 Orgânica; 
II) I Nocuçãu deob ras esen / i ços municipais, nos termos da lei. 

Parágrafo IJnico. Os atos constantes dos itens II e 111 deste artigo, poderão ser 

i l t i l i tqiidoB. 
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SEÇÃO IV 
Das Proibições 

Ar i . 95 . O Prefeito, o Vice-Prefei to, os Vereadores e o s servidores municipais, bem 
como as pessoas l igadas a qualquer deles por matr imónio ou parentesco, af im ou 
consanguineo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o município 
subsist indo a proibição a t é 6 (seis) meses após findas as respectivas funções. 

Parágrafo LJnico, Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas, e 

condições sejam uni formes para todos os interessados. 

Art. 96, A pessoa jur idica e m débi to com o s istema d e segur idade social , como 
estabelecido em lei federai , não poderá contratar com o Poder Públ ico municipal nem dele 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

SEÇÃO V 
Das Certidões 

Art. 97 . A Prefeitura e a Câmara são obr igadas a fornecer a qualquer interessado, no 
prazo máx imo de 15 (quinze) dias, cert idões dos atos, contratos e decisões, desde que 
requerida para f im de direito determinado, sob pena de responsabi l idade da autor idade ou 
servidor que negar ou retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender as 
requisições judiciais se outro nâo fo r f i xado pelo juiz. 

Parágrafo IJnico. As cert idões relativas ao Poder Executivo serão fornecidas pelo 
Secretário ou Diretor equivalente da administração da Prefeitura, excerto as declaratórias de 
efetivo exercício do Prefeito, que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara . 

CAPÍTULO lie 
Dos Bens Municipais 

Art. 98. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 
competência da Câmara quanto àqueles uti l izados em seus sarvíços. 

Art- 99 . Todos os bens municipais deverão ser cadastrados com a identif icação 
respectiva, numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em regulamento, os 
quais f icarão sob a respons^nbi i idade do chefe da Secretaria o u Diretoria a que fo rem 
distr ibuídos. 

Art. 100. Os bens patr imoniais do Município deverão ser classi f icados: 

I - Pela natureza; 

II - Em relação a cada serviço: 

Parágrafo tJnico, Deverá ser feita, anualmente, a conferência da escr i turação 

patr imonial com os bens existentes, e, na prestação de contas de cada exercício, será incluído 

o inventário de todos os bens municipais. 

Art. 1 0 1 . A al ienação de bens municipais, subordinada á existência de interesses 

públicos dev idamente just i f icados, será sempre precedida de aval iação e obedecerá as 

seguintes normas: 
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I - Quando imóveis, dependerá de autor ização legislativa e concorrência pública, 
d ispensada esta nos casos de doação e permuta; 

II - Quanto móveis, dependerá apenas de concorrência pública, d ispensada esta nos 
cssos de doação, que será permit ida exclusivamente para f ins assistenciais ou quando houver 
interesse público relevante, just i f icado pelo Executivo. 

Art. 102. O Município, preferentemente á venda ou doação de seus bens imóveis, 
outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e 
concorrência pública. 

§ 1° A concorrência poderá ser d ispensada, por lei quando o uso se dest inar a 
concessionár ia de serviço público, ent idades assistenciais, ou quando houver relevante 
interesse público, devidamentejust i f icado. 

§ 2°. A venda aos propnetários de imóveis lindeíros de áreas urbanas 
remanescentes e inapropriáveis para edif icação, resultantes de obras públicas, dependerá 
apenas de prévia avaliação e autor ização legislativa, d ispensada a licitação. As áreas 
resultantes de modif icação de a l inhamento serão al ienadas nas mesmas condições quer 
sejam aproveitáveis ou não. 

Art. 103. A aquisição de bens e imóveis, por compra ou por permuta, dependerá de 
prévia aval iação e autorização legislativa. 

Art. 104. É proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer f ração dos 
parques, praças, jardins ou lagos públ icos, satvo os pequenos espaços destinados à venda de 
jornais e revistas ou refr igerantes. 

Art. 105. O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito mediante 
concessão, ou permissão a título precário e por tempo determinado, conforme o interesse 
púb l i cooex ig i r 

§ 1 °. A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e dominicais dependerá 
de lei e concorrência e será feita mediante contrato, sob pena de nul idade do ato, ressalvada a 
hipótese do § 1 ° do art. 102 desta Lei Orgânica. 

§ 2°. A concessão administrat iva de bens públ icos comum somente poderá ser 
outrogada para finalidades escolares, de assistência social ou turística, mediante autor ização 
legislativa. 

§ 3°. A p e r m i s s ã o d e uso, que poderá íncidirsobre qualquer bem público, será feita, a 
t itulo precário, por ato unilateral do Prefeito, através dedecre to . 

Art. 106. Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórios, máquinas e 
operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuízo para os trabalhos do Município e o 
in teressado recolha, p rev iamente , a remuneração arb i t rada e assine te rmo de 
responsabi l idade de conservação e devo lução dos bens cedidos. 

Art. 107. A uti l ização e a administração dos bens públicos de uso especial , como 
mercados, matadouros, estações, recintos de espetáculos e campos de esportes, serão feitas 
na forma da lei e regulamentos respect ivos. 
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CAPÍTULO IV 
Das Obras e Serviços Municipais 

Art. 108. Nenhum empreendimento de obras e serviços municipais poderá ter inicio 
sem prévia elaboração do plano respectivo, no qual obr igator iamente conste: 

I - A viabi l idade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para o 
interesse comum; 

II - Os pormenores para sua execução; 

III - Os recursos para o atendimento das respectivas despesas; 

IV - Os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados da respectiva 
justi f icação. 

§ 1°. Nenhuma obra, sen/iço ou melhoramento, salvo casos de extrema urgência, 
será executada sem prévio orçamento de seu custo. 

§ 2°. As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suas autarquias 
edema is ent idades da administração indireta ou por terceiros, mediante licitação. 

Art. 109. A permissão de sen/iço público a titulo precário, será outorgada por decreto 
do Prefeito após edital de chamamento de interessados para escolha do melhor pretendente, 
sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa mediante contrato precedido 
de concorrência públ ica. 

§ ^ ° . Serão nular de pleno direito as permissões, as concessões, bem como 
quaisqueroutros ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

§ 2°. Os serviços permit idos ou concedidos f icarão sempre sujeitos a 
regulamentação e f iscal ização do Município, incumbindo, aos que os executem, sua 
permanente atual ização e a adequação às necessidades dos usuários. 

§ 3°, O Municipio poderá retomar sem idenização, os serviços permitidos ou 
concedidos, desde que executados em desconformidade com o ato ou contrato, bem como 
aqueles que se revelarem insuficientes para atendimento dos usuár ios. 

§ 4". As concorrências para a concessão de serviços públicos deverão ser 
precedidas de ampla publ ic idade, em jornais e rádios locais, inclusive em ;orgãos de imprensa 
da capital do Estado mediante edital ou comunicado resumido. 

Art. 110. As tarifas dos serviços públicos deverão ser f ixadas pelo Executivo, tendo-
se em vista a jus ta remuneração. 

Art. 111. Nos serviços, obras e concessões do Município bem como nas compras e 
al ienações, será adotada a licitação, nos termos da lei. 

Art. 1 1 2 . 0 Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, mediante 
convénio com o Estado, a União ou ent idades perticulares, bem ass im, através de consórcio, 
com outros Municípios. 

CAPÍTULO V 
Da Administração Tributária e Financeira 

SEÇÃO I 
Dos Tributos Municipais 

Art. 113. São tributos municipais os impostos, as taxas e as contr ibuições de 

44 

Melhoria, decorrentes de obras públicas, instituídos por lei municipal , atendidos os princípios 
estabelecidos na Consti tuição Federal e nas normas gerais de direito tributário. 

Art. 114. São decompe tênc ia do Município os impostos sobre: 

I - Propriedade predial eterr i tor ial urbana; 

II - Transmissão intervivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direito e sua aquisição; 

III - Vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos exce too óleo diesel ; 

IV Sen/íços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do Estado, 
definidos na lei complementar prevista no art. 146 da Const i tuição Federal . 

§ 1°, O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos termos da lei de 
forma a assegurar o cumpr imento da função social. 

§ 2°. O imposto previsto no inciso II não incide sobre a t ransmissão de bens ou 
direitos incorporados ao patr imônio de pessoas jurídicas em real ização de capital, nem sobre 
a t ransmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou ext inção de 
pessoa juridica. salvo se, nesses casos a at ividade prepoderante do adquirente for a compra e 
vendas desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercanti l . 

§ 3°. A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos previstos nos incisos III e IV. 

§ 4°. Pertence ao Município o Imposto de Renda gerado no âmbito local, que tiver 
como fonte pagadora os cofres públ icos municipais, decorrentes de subsídios, vencimentos, 
gratif icações, indenizações, pensões, benefícios, contratos com terceiros em geral e pessoas 
físicas ou jurídicas. 

§ 5°. O Município f ica autor izado a instituir contr ibuição de melhoria para custeio de 
serviços de i luminação pública, 

Art. 115. As taxas só poderão ser instituídas por lei em razão do exercício do Poder 
de Polícia ou pela uti l ização efetíva ou potencial de serviços públ icos, específ icos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou posto à disposição do Município. 

Art. 116. A contr ibuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de imóveis 
valorizados por obras públ icas municipais, tendo como limite total a despesa realizada e como 
limite individual o acréscimo de valor q u e d a obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Art, 117. Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 
segundo a capacidade económica do contr ibuinte, facultado à administração municipais, 
especialmente para confenr efet ivamente a esses objet ivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patr imônio, os rendimentos e as atividades económicas do 
contr ibuinte. 

Parágrafo Único. As taxas não poderão ter base de cálculo própria dos impostos. 

Art. 118. O Município poderá instituir contr ibuição, cobrada de seus servidores para o 
custeio, em beneficio destes, des ís temas de previdência e assistência social. 
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SEÇÃO II 
Da Receita e da Despesa 

Art. 119, A receita municipal consti tuir-se-á da arrecadação dos tributos municipais, 
da participação em trihutos da União e dos Estados, dos recursos resultantes do Fundo de 
Participação dos Municípios e da Uti l ização de seus bens, serviços, at iv idades e de outros 
ingressos, 

Art, 120, Per tencem ao Municipio: 

I - O Produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, pela 
ad mtnístraçào direta, autarquias e fundações municipais, 

I! - 5 0 % (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto da União sobre 
a propr iedade territorial rural , relat ivamente aos imóveis si tuados no Município; 

lil - 5 0 % (c inquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre a propriedade de veículos automotores l icenciados no território municipal; 

IV - 2 5 % (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre operações relativas à circulação de mercador ias e sobre prestações de serviços de 
transportes interestadual e intermunicipal de comunicação. 

Art, 121 a f ixação dos preços públ icos, devido pela uti l ização de bens, serviços e 
atividades municipais, será feita pelo Prefeito mediante edição de decreto. 

Parágrafo Único. As tarifas dos serviços pi'iblícos deverão cobrir os seus custos, 
sendo reajustáveis quando se tomarem deficientes ou excedentes. 

Art. 122, Nenhum contr ibuinte será obr igado ao pagamento de qualquer tr ibuto 
lançado pela Prefeitura, sem prévia notif icação, 

§ 1 °, Considera-se notif icação a entrega de aviso de lançamento no domicíl io f iscal 
do contnbuínte nos termos da legislação federal pert inente. 

§ 2", Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para sua 
interposição o prazo de 15 (quinze) dias, contados da riotií icação. 

Art, 123, A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na Constituição 
Federal e às normas ded i re i to f inanceiro. 

Art, 124, Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso 
disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que correr por conta de crédito extraordinário, 

Art. 125, Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que dela 
conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo. 

Art, 126, As disponibi l idades de caixa do Município, de suas autarquias e fundações 
e das empresas por ele controladas serão deposi tadas em instituições f inanceiras oficiais, 
salvo os casos previstos em lei. 
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SEÇÃO III 
Do Orçamento 

Art, 127, A elaboração da lei orçamentária anual e plurianual de investimentos 
obedecerá as regras estabelecidas na Constituição Federal, na Consti tuição do Estado, nas 
normas de direito f inanceiro e nos preceitos desta Lei Orgânica, 

Parágrafo Único. O Poder Executivo publ icará, até 30 (trinta) dias após o 
sncerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentár ia, 

Art. 128. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, e ao orçamento anual e os 
créditos adicionais serão apreciados pela Comissão Permanente de Finanças e Orçamento a 
qual caberá: 

I - Examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimentos e 
exercer o acompanhamento e f iscal ização orçamentár ia, sem prejuízo de atuação das demais 
Comissões da Câmara; 

II - Examinar e emitir parecer sobre planos e programas de investimento e exercer 
acompanhamento e f iscal ização orçamentária, sem prejuízo de atuação das demais 
Comissões da Câmara. 

§ 1°, As emendas serão apresentadas na Comissão que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas na forma regimental. 

§ 2°, As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modi f iquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - Se jam compatíveis com o plano plurianual; 

II - Indiquem os recursos necessários, admit idos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

A) Dotação para pessoal e seus encargos; 

B) Serviços de div ida ou ; 

III - Sejam relacionados: 

A) Com a correção de erros ou omissões ou; 

8) C o m os disposit ivos do texto do projeto de lei, 

§ 3°. Os recursos que. em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentár ia anual, f icarem sem despesas correspondentes poderão ser util izados, conforme 
o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específ ica autorização 
legislativa. 

Art. 129. A le i orçamentár ia anual compreenderá: 

I - O orçamento f iscal referente aos poderes do Município, seus fundos órgãos e 
ent idades da administração direta e indireta; 

II - O orçamento de invest imento das empresas em que o Municipio, direta ou 
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índiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto: 

III - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos instituídos pelo Poder 
Público. 

Ari , 130, O Prefeito enviará a Câmara, no prazo consignado na lei complementar 
federal, a proposta de orçamento anual do Município para o exercício seguinte. 

§ 1°, O não cumpr imento do disposto no caput deste art igo implicará a elaboração 
pela Câmara, independentemente do envio da proposta, da competente lei de meios, tomando 
por base a lei orçamentana em vigor. 

§ 2°, O Prefeito poderá enviar mensagem ã Câmara, para propor a modif icação do 
projeto de lei orçamentár ia, enquanto não iniciada a votação da parte que deseja alterar, 

Art, 131 , A Câmara não enviando, no prazo consignado na lei complementar federa l , 
o projeto da lei orçamentária, á sanção será promulgada como lei, pelo Prefeito, o projeto 
originário do Executivo, 

Art, 132, Rejeitado pela Câmara o projeto de lei orçamentár ia prevalecerá para o ano 
seguinte, o orçamento do exercício em curso, apl icando-se-lhe a atual ização dos valores, 

Art. 133. Apl icam-se ao projeto de lei orçamentár ia, no que não contrariar o disposto 
nesta seção, as regras do processo legislativo. 

Art, 134. O Municipio. para execução de projetos, programas, obras, serviços ou 
despesas cuja execução se prolongue além de umi exercício f inanceiro, deverá elaborar 
orçamentos plurianuais de investimentos. 

Parágrafo t jn ico. As dotações anuais dos orçamentos plurianuais deverão ser 
incluídas no orçamento de cada exercício, para util ização do respect ivo crédito. 

Art. 135. O orçamento será uno, incorporando-se, obr igator iamente, na receita, 
todos os tributos, rendas e suprimentos de fundos, e incluindo-se, discr iminadamente, na 
despesa, as dotações necessárias ao custeio de todos os serviços municipais. 

Ar t -136. O orçamento não conterá disposit ivo estranho â previsão da receita, nem á 
fixação da despesa anter iormente aulonzada. Nâo se incluem nesta proibição a: 

I - Autor ização para abertura de créditos suplementares; 

II - Contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, nos 
termos da lei, 

Ar t -137. São vedados: 

1-0 inicio de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentár ia anual; 

II - A real ização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 
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créditos orçamentár ios ou adicionais; 

III - A real ização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 
de capital, ressalvadas as autor izadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
f inal idade precisa, aprovados pela Câmara por maioria ^ s o l u t a ; 

IV - A v inculação de receita de impostos a órgãos fundo ou despesa, ressalvadas a 
repart ição do produto de arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 163 desta Lei 
Orgânica e a prestação de garant ias às operações de crédito por antecipação de receita, 
prevista, no art. 136, II desta Lei Orgânica; 

V - A b e r t u r a de crédito suplementar ou especial sem prévia autor ização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autor ização 
legislativa; 

V l l - A c o n c e s s ã o o u uti l ização de créditos i l imitados; 

VIII - A ut i l ização, sem autorização legislativa especif ica, de recursos dos 
orçamentos fiscais e da segur idade social para suprir necessidades ou cobrir déficit de 
empresas, fundações e fundes , inclusive dos mencionados no art. 129 desta Lei Orgânica. 

IX - A instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autor ização legislativa. 

§ 1°. Nenhum invest imento cuja execução ultrapasse um exercício f inanceiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autor ize a inclusão, sob 
pena de cr ime de responsabi l idade-

§ 2". Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autor izados, salvo se o ato de autor ização for promulgado nos últ imos quatro 
meses daquele exercício, caso e m que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

§ 3°. A abertura de créditos extraordinários somente será admit ida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de calamidade pública. 

Art- 138. Os recursos correspondente às dotações orçamentár ias, compreendidos 
os créditos suplementares e especiais, dest inados à Câmara Municipal, ser- lhes-ão entregues 
a t é o dia 20 (vinte) de cada mês-

Art. 139. Adespesa c o m pessoal at ivo e inativo do Município não poderão excederes 
limites estabelecidos em lei complementar. 

Parágrafo Único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
a cr iação de cargos ou al teração de estruturas de carreiras, bem como a admissão de pessoal, 
a qualquer título pelos órgãos e ent idades da administração direta ou indireta, só poderão ser 
feitas se houver prévia dotação orçamentár ia suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acrésc imos dela decorrente. 
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TÍTULO IV 
Da Ordem Económica e Social 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 140. O Munic ip io, dentro de suacomnefênc ia , organizará a o rdem económica e 
social , conci l iando a l iberdade de iniciativa con ! os superiores interesses da colet ividade. 

Art. 1 4 1 . A intervenção do Munic ip io, no domínio económico, terá por objet ivo 
est imular e orientar a produção, defender os interesses do povo e promover a just iça e 
sol idar iedade sociais. 

Art, 142. O trabalt io é obr igação social, garant ido a todos o direito ao emprego e à 
justa remuneração, que proporcione existência digna na família e ria soc iedade. 

Art. 143. O Município considerará o capital não apenas como instrumento produtor 
de lucro, mas também como meio de espansão económica e de bem-estar social . 

Art. 144. O Município assistirá os trabalf iadores rurais e suas organizações legais, 
procurando proporcionar- l t ies, entre outros benefícios, meios de produção e de trabalho, 
crédito fácil e preço justo, saúde e bem-estar social . 

Parágrafo i j n i co . São isentas de impostos as respectivas cooperat ivas. 

Ar i . 145. O Munic ip io manterá órgãos especial izados, incumbidos d e exercer ampla 
f iscal ização dos serviços públicos por ele concedidos erí; \o d e s u a s tarifas. 

Parágrafo Único. A f iscal ização d e q u e trata este art igo c o m p r e e n d e o e x a m e 

contábil e as períc ias necessár ias à a p u r a ç ã o d a s inversões d e capital e d o s lucros aufer idos 

pelas e m p r e s a s c o n c e s s i o n á r i a s . 

Art. 146. O Mun ic ip io d i s p e n s a r á à m i c r o e m p r e s a e a e m p r e s a d e p e q u e n o porte, 

ass im def in idas e m lei fed er a l , t r a t a m e n i o jur íd ico diferenciado, v isando a incentivá-las peia 

s implif icação d e suas obr igações admínistraí i \ ,as, tr ibutárias, previdenciár ias e creditícias o u 

pela e l i m i n a ç ã o o u r e d u ç â o d e s t a s , por m e i o d e le i . 

CAPÍTULO II 
Da Previdência e Assistência Social 

Art. 147. O Munic ip io. denfro de sua competência, regulará o serviço social , 
favorecendo e coordenando as iniciativas particulares que v isem a este objet ivo. 

§ 1°, Caberá ao Município promover e executar as obras que, por sua natureza e 

extensão, não possam ser atendidas pelas instituições de caráter pr ivado. 

§ 2°. O plano de assistência social do Municpipio nos tenmos que a lei estabelecer, 
terá por objetivo a correção dos desequi l íbr ios do sistema social e a recuperação dos 
elementos desajustados, v isando a um desenvolv imento social harmónico, consoante 
previsto no art 203 da Const i tuição Federal . 

Art. 148. Compete ao Município suplementar, se for o caso, os planos de previdência 
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previdência social, estabelecidos na lei federal. 

CAPÍTULO III 
Da Saúde 

Art, 149. Sempre que possível, o Município promoverá: 

I - Formação de consiência sanitária individual nas primeiras idades, através do 
ensino primário; 

II - Serviços hospitalares e dispensários, cooperando com a União e o Estado, bem 
como as iniciativas particulares e f i lantrópicas; 

III - Combate á moléstias específ icas, contagiosas e infecto-contagiosas; 

IV - Combate ao uso de tóxicos: 

V - Serviço de assistência á maternidade e á infância. 

Parágrafo Único. Compete ao Município suplementar se necessário, a legislação 
federal e a estadual, que d isponham sobre a regulamentação, fiscalização e controle das 
ações e serviços de saúde, quecons t i tuem um sistema único. 

Art, 150. A inspeção médica nos estabelecimentos de ensino municipal , terá caráter 
obrigatório. 

Parágrafo Único, Consti tuirá exigência indispensável a apresentação, no ato de 
matrícula, de atestado de vacina contra moléstias infecto-contagiosas 

Art, 151 , O Município cuidará do desenvolv imento das obras e serviços relativos ao 
saneamento e urbanismo, com assi tência da União e do Estado, sob condições estabelecidas 
na lei complementar federa l , 

Art. 152, É vedado ao Município cobrar ao usuário pela prestação de serviços de 
assistência ã saúde, mant idos pelo poder público ou sen/iços prestados por terceiros que 
tenham sido contratados pelo Munic ip io, 

CAPÍTULO IV 
Da Familia, Da Educação, e Desporto 

Art, 153 O Município d ispensará proteção especial ao casamento e assegurará 
condições morais. Físicas e sociais indispensáveis ao desenvolv imento, segurança e 
es tabi l idadeda família. 

§ 1°. Serão proporcionados aos interessados todas as faci l idades para a celebração 
do casamento. 

§ 2°. A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade e aos excepcionais. 

§ 3°, Compete ao Município suplementar a legislação federal e a estadual dispondo 
sobre a proteção ã infância, á juven tude e ás pessoas portadoras de deficiência, garant indo-
Ihes o acesso a logradouros, edifícios públ icos e veículos de transporte coletivo. 
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§ 4°. Para execução do previsto neste artigo, serão adotadas entre outras, as 
seguintes medidas: 

I - Amparo às famil ias numerosas e sem recursos; 

II -Ação contra os males que são instrumentos da dissolução da famíl ia; 

III - Estímulo aos pais e às organizações sociais para formação moral, cívica, física e 
intelectual da juventude; 

IV - Colat)oração com as ent idades assistenciais que v isem à proteção e educação 
da criança; 

V - Amparo às pessoas idosas, assegurando sua part icipação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida; 

VI - Colaboração com a União, com o Estado e com os outros Municípios para a 
solução do problema dos menores desamparados ou desajustados, através de processos 
adequados de permanente recuperação. 

Ari . 154 O Municipio est imulara o desenvolvimento das ciências, das artes, das 
letras e da cultura em geral obsen^adodisposto na Constituição Federal . 

§ 1°. Ao Municipio compete suplementar, quando necessário a legislação federal e a 
estadual dispondo sobre a cultura. 

§ 2°. A lei disporá sobre a f ixação de datas comemorat ivas de alta signif icação para o 
Município. 

§ 3°, À administração municipal cabe na forma de lei. a gestão da documentação 
governamental e as providências para f ranquear sua consulta a quantos dela necessi tem. 

§ 4°. Ao Municipio cumpre proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultura), os monumentos, as paisagens naturais e os sítios arqueológicos. 

Art. 155. O dever do Município com a educação será efet ivado mediante a garantia 
de: 

I - Ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não t iverem 
acesso na idade própria; 

II - Progressiva extensão da obr igator iedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - Atendimento educacional especial izado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - Atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - Acesso aos níveis mais e levados do ensino, da pesquisa e da criação artística 
segundo a capacídadede cada um; 

VI - Oferta de ensino noturno regular adequado ás condições do educando; 

VII - Atendimento ao educando, no ensino fundamental , através de programas 
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suplementares de maténal did ático-escol ar. transporte al imentação e assistência á saúce 

§ 1 O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito búbl icosubje i ivo 

§ 2' O não oferecimento do ensmo obrigatório pelo Município ou sua oferta irregular 
importa responsabi l idade da autor idade competente. 

§ 3° Compete ao Poder Público recencear os educandos no ensino fundamental , 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela f reqcân 21a á es ro la 

Art 156. O sistema de ensino municipal assegurará aos alunos necessitados 
condições de eficiência escolar. 

Art. 157. O ensino oficial do Município será gratuito em todos os graus e atuará 
pr ior i tanamente no ensino fundamental e pré-escolar 

§ 1°, O ensino rel igioso de matr icula facultativa, constitui d isc ip l inados horános das 
escolas oficiais do Municíoio e será ministrado de acordo com a confissão religiosa do aluno, 
manifestada por ele se for capaz ou por seu representante legal ou responsável. 

§ 2'. O Município onentará e est imulará por todos os meios, a educação física, que 
será obrigatória nos estabelecimentos municipais de ensino e nos particulares que recebem 
auxi l io doMunic ip io , 

§ 3". O ensino fundamenta l regular será ministrado em língua portuguesa 

Art ' 5 8 . O ensino será livre à iniciativa privada, atendidas as segu i r tes condições: 

I - Cumpr imento das normas gerais de educação nacional : 

II • Autonzaçao e aval iação de qual idade pelos órgãos competentes. 

Art. 159, Os recursos do Município serão dest inados às escolas públ icas, podendo 
ser dirigidos a escolas comunitár ias, confessionais e fi lantrópicas definicas em lei federal que: 

I - Comprovem fmalícade não lucrativa e apl iquem seus excedentes f inance.ros em 
educação: 

II - Assegurarem a dest inação de seu Datnmônio a out^a escoia comunitána. 
f i lantrópica ou confessional ou ao Município no caso de encerramento c e suas al :v idades 

§ 1" Os recursos de que tratam este artigo serão dest inados a bolsas de estudos 
para o ensino fundamental na forma da iei para os que demonst rarem insuficiência de 
recursos, guando houver falta de vagas em cursos regulares da rede p jo í i ca na loca l icadeda 
residência do educando, f icando o Municipio obrígaco a invest i r 'pr ior i taramen:e na expansão 
da sua rede na localidade. 

Art 160. O Municíoio auxilia' 'á. pelo meios ao seu a^ca^ce as c ç a n i z a ç õ e s 
beneficientes culturais e amadoríst icas, nos termos da ;e(. sendo q^e as amadoríst icas e as 
colegiais terão pnondade no uso de estádios, campos e 'nstalações ce propnecade do 
Municipio 

Art 161 O Município manterá o professorado ^un ic ioa l er - riivei económico, soc:al 
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e moral ã altura desuas funções. 

Art. 162. A lei regulará a composição, o funcionamento e as artr ibuições do Consett io 
Municipal de Educação e Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 163, O Município apíicará, anualmente, nunca menos que 25% (vinte cinco por 
cento), da receita resultantes de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolv imento do ensmo. 

Art 164. É da competência comum da União, do Estado e do Municipio proporcionar 
os meios de acesso á cultura, a educação e à ciência. 

CAPÍTULO V 
Da Política Urbana 

Art, 165. A polit ica de desenvolv imento urbano, executada pelo poder públ ico 
municipal, conforme diretnzes gerais f ixadas em lei, tendo por objetivo ordenar o pleno 
desenvolv imento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1°. O piano diretor aprovado peia Câmara Municipal , é o instrumento básico da 
política de desenvolv imento e de expansão urbana. 

§ 2°. A propr iedade urbana cumpre sua função social quando atende ás exigências 
fundamentais de ordenação da cidade, expressa no plano diretor. 

§ 3°. As desapropr iações de inióveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro, tomando como base a ior:alizaçâo e o valor atualizado dos mesmos. 

Art. 166. O direito á propriedade é inerente á natureza do homem, dependendo seus 
limites e seu uso da conveniência social. 

§ 1°. O Município poderá, mediante lei especif ica, para área incluída no plano diretor, 
exigir, nos termos da lei federal, do proorietáno do solo urbano não identif icado subuti l izado ou 
não util izado, que promova seu adequado aprovei tamento, sob pena sucessivamente, de: 

I - Parcelamento ou edif icação compulsór ia: 

II - Impostos sobre propriedade predial eterr i tor ial urbana progressiva no tempo: 

III - Desapropnação com pagamento mediante t itulo da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até 10 (dez) anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais. 

§ 2". Poderá também o Município organizar fazendas coletivas. or ientadas ou 
administradas peio Poder Público, dest inadas à formação de elementos aptos às at iv idades 
agrícolas. 

Art. 167. São isentos de tributos os veículos de tração amma! e os demais 
instrumentos de trabalho do pequeno agricuítor empregados no serviço da própna lavoura ou 
no transporte de seus produtos. 

Art. 168. Aquele que possuir como sua. área urbana de aíé 250 (duzentos e 
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Cinquenta) metros quadrados oor cinco anos initerruptamente e sem oposição, utíl izando-a 
para sua moradia ou de sua família, adquihr- lhe-à o domínio desde que não seja proprietário 
deou t ro imóve l urbano ou rural. 

§ l " . C títu:o de domínic e a concessão ds uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, 

§2 ° . Esse direito não será reconhecido ao n iesmo possuidor mais de uma vez. 

Art. 169. Será isento de impostos sobre propr iedade predial e ten-itorial urbana o 
prédio ou terreno destinado a n-,oradia co proprietáno de pequenos recursos, que não possua 
outro imóvel, nos termos e no limite do valor que a lei fixar. 

CAPÍTULO VI 
Do Meio Ambiente 

Art, 170, Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equil ibrado, bem 
comum de uso do povo e essencial á sadia qual idade de vida, impondo-se ao Poder Público 
Municipal e a coletividade o dever de defendé-lo e presen/á-lo para as presentes e futuras 
gerações. 

§ 1°. Para assegurar a efet ividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - Preservar a diversidade e a integridade do património genético do país e fiscalizar 
as ent idades dedicadas a pesquisa e manipulação de material genético: 

III - Definir esoaços terhtoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supresão permit idas através de lei. vedada qualquer 
uti l ização que comprometa a integridade dos atnbutos quejust i f iquem sua proteção: 

IV - Exigir, na forma da lei, para instatalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que sedará publicidade: 

V - Controlar a produção, a comercial ização e o emprego de técnica, métodos e 
substâncias que comportem nsco para a vida, a q u a l i d a d e d e v i d a e d o meio ambiente: 

V! - Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei. as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica. orQvoquem a ext inção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade. 

§ 2^. Aquele que explora recursos minerais fica obngado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com resolução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma de ler 

§ 3°, As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
in f ratores, pessoas f ís icas ou ju r íd icas ás sansões penais e admin is t ra t i vas , 
independentemente da obrigação de reparares danos causados. 
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A n , 1 7 1 . . O Município criará no ámbi io de sua circunscrição, áreas de preservação 
ambiental, no qual serão construídos parques e onde serão protegidos flora e fauna nativas. 

Parágrafo Único. As áreas citadas no caput deste artigo dest inar-se-ão única e 

esclusivamente ao lazer vedada sua util ização para outros f ins. 

TÍTULOV 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art, 172, Incumbe ao Municipio: 

I - Auscutar permanentemente a opinião pública, para isso sempre que o interesse 
público não aconselhar o contrário, os Poderes Executivo e Legislativo divulgarão, com a 
devida antecedência, os projetos de lei parao recebimento de sugestões: 

II - Adotar medidas para assegurar a celendade da tramitação e solução dos 

expedientes administrat ivos, punindo discipl inarmente nos termos da lei. os sen/idores 

faltosos: 

III - Facilitar no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e outras 
publicações periódicas, assim c ó m o d a s transmissões peio rádio e pela televisão. 

Art. 173 É licito a qualquer cidadão obter informações e certidões sobre assuntos 

referentes á administração municipal. 

Art. 174. Qualquer c idadão será parte legítima para pleitar a declaração de nul idade 

ou anulação dos atos lesivos ao património municipal. 

Art. 175, O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e sen/iços 

públicos de qualquer natureza. 

Parágrafo Único. Para os fins deste artigo, somente após um ano do falecimento 
poderá ser homenageada qualquer pessoa, salvo personal idades marcantes que tenham 
desempenhado altas funções na vida administrat iva do Município, do Estado ou do País. 

Art. 176. Fica obr igado o Poder Público Municipal a ampliar, conservar e dotar da 
infra estrutura necessária, viabil izando-a como ponto turístico municipal , a lagoa que deu 
origem ao nome de Lagoa de Itaenga. 

An , 177. O Poder Público Municipai, fornecerá a todas as faci l idades para a 
formação de Associações de Moradores, Associações de Bairros. Centros Sociais, 
Associações Esport ivas, entidades fi lantrópicas e todas aquelas que não tenham fins 
lucrativos e que visem a organização da sociedade e a sol idariedade humana, tais como: 

I -Assessoramento jurídico; 

II - Publ icações em órgãos oficiais: 

III - Subvenções previstas em orçamento, 

Art, 178, O Poder Executivo promoverá dentro de 180 (cento e oitenta) dias a contar 

da promulgação desta Lei Orgânica Municipal concurso público para a escolha do Hino 

Municipal de Lagoa de Itaenga, 
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Art. 179, Os cemitér ios no Municipio. terão sempre caráter b-ocular, e serão 
administrados pela autor idade municipal , sendo permit ido a todas as confissões religiosas 
praticar neles os seus ritos. 

Parágrafo Único. As assoc iações religiosas e os particulares poderão, na forma da 
lei, manter cemitér ios próprios, f iscal izados porém pelo Município. 

Art. 180. Até a promulgação da iei complementar referido no art. 139 desta Lei 
Orgânica, é vedado ao Município despender mais do que 6 5 % (sessenta e cinco por cento) do 
valor da receita corrente, limite este a : er alcançai lo no máx imo em cinco anos, à razão de 1/5 
(um quinto) por ano. 

Art- 181 . Até a entrada e m vigor da lei complementar federal , o projeto do plano 
plur ianual, para vigência até o f inal do mandato em curso do Prefeito, e o projeto de lei 
orçamentár ia anual serão encaminhados á Câmara até 4 (quatro) meses antes do 
encerramento do exercício f inanceiro e devolvidos para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa. 

Art. 182. O Prefeito, o Vice-Prefeíto e os Vereadores prestarão compromisso de 
manter, defender e cumprir a Lei Orgân ica no ato de sua promulgação. 

Art. 183. A revisão da Lei Orgânica do Município de Lagoa de Itaenga será real izado 
90 (noventa) dias após a revisão da Const i tuição do Estado, pelo voto de 2/3 (dois terços) da 
Câmara de Vereadores deste Municíp io. 

Art. 184. Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos integrantes .a Câmara 
Municipal de Lagoa de Itaenga, será promulgada pela Mesa e entrará em vigor da data de sua 
promulgação, revogadas as d isposições em contrário. 
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